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CONVITE Nº 01/2019-HRAC 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

EXECUÇÃO: INDIRETA  
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO nº 2019.1.00054.61.5 
 

 
 

A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do HOSPITAL DE 

REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS, situada na Rua Silvio Marchione, nº 

3-20 – Vila Universitária – Bauru/SP - CEP. 17012-900 – Fone (14) 3235-8401 – e-mail: 

scompr61@usp.br, convida esta empresa a participar da licitação acima referida. 

 
 

 
APRESENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
 Data para apresentação dos envelopes: até 04/04/2019, às 09hs00.  
 
 Local da realização da sessão pública: Prédio da Administração – Sala da Chefia 

da Diretoria Financeira – Rua Silvio Marchione, nº 3-20 – Vila Universitária – 

Bauru/SP - CEP.17012-900. 
 
 A sessão de abertura dos envelopes será iniciada 5 (cinco) minutos depois de 

encerrado o prazo para a apresentação dos envelopes, no endereço acima 
indicado. 

 

 
 

A íntegra do Convite (incluindo CD, plantas etc.) poderá ser obtida na SEÇÃO DE 

COMPRAS – Sr. SÉRGIO LUIS ALVARES, sito à Rua Silvio Marchione, nº 3-20 – Vila 

Universitária – Bauru/SP - CEP. 17012-900, no horário das 08:00 às 17:00 horas. 

 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, com esta licitação na modalidade CONVITE, objetiva a 
realização de obras/serviços de engenharia, conforme especificações constantes desta 
Carta-Convite.  
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A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela 
Lei Estadual nº 13.121, de 07 de julho de 2008, e pelas demais normas disciplinadoras da 
matéria. 
 
Integram esta Carta-Convite: 
 
I - Minuta de Contrato. 
 
II - Material Técnico:  
  Memorial Descritivo 

Planilha de Serviços, Quantidades e Preços 
Cronograma Físico/Financeiro 
Projeto Arquitetônico 

 
III - Modelos de Documentos a serem apresentados na licitação: 
 

A –  Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
B –  Carta Credencial 
C –  Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte 
D –  Comprovante de Realização de Vistoria 
E –  Folha Proposta 
F –  Planilha de Serviços, Quantidades e Preços.  
G –  Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho 
H –  Declaração de Atendimento às Normas Relativas à Saúde e Segurança no 

Trabalho 
 

2. OBJETO LICITADO 
 

2.1. Esta licitação faz parte do Programa de Construções para a Universidade de São 
Paulo, e tem por objeto a  EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO EM CORREDOR DA 
UNIDADE I DO HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta licitação, além das empresas convidadas, as cadastradas 

no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP) 
em categoria pertinente ao objeto licitado, que atenderem às exigências 
estabelecidas nesta Carta-Convite e manifestarem INTERESSE POR ESCRITO 
ATÉ 24 HORAS ANTES DA DATA FINAL marcada para a apresentação dos 
envelopes. 

 
3.1.1. Para efeito do prazo citado no subitem 3.2, serão considerados os dias de 
expediente na USP. 
 

 
3.2. Estão impedidas de participar desta licitação as pessoas: 

 
3.2.1. que estiverem, na data fixada para a apresentação dos envelopes, 
cumprindo penalidade de suspensão temporária ou impedimento do direito de 
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licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração do Estado de 
São Paulo, nos termos do Decreto nº 48.999, de 29 de setembro de 2004; 
 
3.2.2. declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
 
3.2.3. reunidas sob forma de consórcio; 
 
3.2.4. o autor do projeto, básico ou executivo, e ainda os que se enquadrarem nas 
disposições do artigo 9º e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 
 
3.2.5. que se apresentarem na licitação como subcontratada de outra licitante; 
 
3.2.6. que estejam sob processo de falência. 

 
 
4. VISTORIA TÉCNICA 

 
4.1. A vistoria ao local da obra é obrigatória e deverá ser realizada por técnico do 
licitante devidamente identificado. Para tanto, o interessado deverá solicitar, junto à 
Administração, o agendamento da sua vistoria – contato com: 
Jorge Marcos Moretto Silveira Franco 
Número funcional: 2457880 
e-mail: jmfranco@usp.br 
Telefone: (14) 3235-8208 
 
Simone Berriel Joaquim Simonelli 
Número funcional: 1932482 
e-mail: simonebj@usp.br 
Telefone: (14) 3235-8209 
 

4.1.1. O técnico da licitante deverá apresentar o comprovante de realização de 
vistoria, em conformidade com o modelo sugerido (Anexo D), para que seja 
devidamente assinado pelo responsável da Unidade a ser vistoriada.  

 
 
5. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
5.1. Para participar do certame as licitantes deverão apresentar: 
 

a. Envelope nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS; 
b. Envelope nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
c. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 

constante do Anexo A; 
d. Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ver 

item 5.3.), se for o caso. 
 
5.2. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados separadamente em 02 (dois) envelopes fechados de forma indevassável, 
contendo os seguintes dizeres, respectivamente: 

http://www.hrac.usp.br/
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

CONVITE Nº 01/2019-HRAC 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  

ENVELOPE  Nº  1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

CONVITE Nº 01/2019-HRAC 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

ENVELOPE  Nº  2 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 deverão comprovar essa condição, 
apresentando declaração de enquadramento no artigo 3º da LC nº 123/2006, conforme 
modelo sugerido (Anexo C). 
 

5.3.1. A não entrega da declaração exigida no item 5.3. desta Carta-Convite 
indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 

5.4. A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e a comprovação 
da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão ser apresentadas 
fora dos Envelopes nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS e nº 2 - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
5.5. A entrega dos envelopes indica que o licitante conhece e aceita todos os termos e 
condições estabelecidas nesta Carta-Convite. 
 
 
6. PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 1 
 
6.1. Os documentos que compõem a PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser 
apresentados sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à 
margem e serem preenchidos a máquina ou impressos, e apresentados devidamente 
assinados pelo representante legal do licitante.  
 
 
6.2. A PROPOSTA DE PREÇOS compreende a apresentação dos seguintes 
documentos: 

-  

 
6.2.1. Folha Proposta, elaborada conforme modelo sugerido (Anexo E), contendo 
os seguintes elementos:  
 

6.2.1.1. Preço global escrito em algarismos e por extenso, prevalecendo 
este último em caso de divergência. O preço proposto deverá contemplar 
todos os custos diretos e indiretos incorridos pelo proponente na data da 
apresentação da proposta, incluindo, entre outros: tributos, salários, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, depósito de caução, frete, 
lucro, etc. 
 
6.2.1.2. Prazo de execução da obra, respeitado o prazo máximo de 60 
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(SESSENTA) dias corridos, contados a partir da data da "ORDEM DE 
INÍCIO", em absoluta concordância com o disposto nesta Carta-Convite, na 
proposta de fornecimento apresentada pela licitante e no contrato. 
 

6.2.2. Planilha de Serviços, Quantidades e Preços, elaborada conforme modelo 
sugerido (Anexo F), a ser preenchida pela licitante a partir do minucioso e 
completo exame das características do projeto, das plantas, do memorial 
técnico, da planilha de serviços e quantidades oferecida pela Administração, 
além da vistoria obrigatória e das diligências que livremente decidir realizar. 

 
6.2.2.1. A licitante deverá preencher e calcular o preço unitário e global de 
cada item constante da planilha.  
 
6.2.2.2. Os quantitativos apresentados pela Administração correspondem ao 
projeto licitado e foram determinados com base nos elementos 
disponibilizados.  
 
6.2.2.3. Caso o licitante constate divergências significativas nos 
quantitativos apresentados deve indicá-las para que sejam avaliadas pela 
Administração e, em caso de necessidade, corrigidas as planilhas e 
republicada a Carta-Convite. 

 
6.3 A Proposta será válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 

final de entrega dos envelopes.  
 
6.4. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da Licitação. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2 
 
7.1. Para efeito de habilitação no presente certame, o licitante deverá apresentar: 
 

7.1.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, pela apresentação 
de: 
 

 
a. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal; 
 
b. Certidão de Regularidade de Débitos Relativos aos Créditos Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União, inclusive as contribuições sociais 
previstas na Lei nº 8.212/1991. 
 
7.1.1.1 Para a habilitação de licitantes que disputem o certame na 
condição de microempresas ou empresas de pequeno porte será 
obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 7.1.1. 
desta Carta-Convite, ainda que deles conste alguma restrição. 
 
7.1.1.2. As microempresas e empresas de pequeno porte habilitadas nas 
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condições do subitem 7.1.1.1. deverão comprovar sua regularidade fiscal 
apresentando as competentes certidões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
 
7.1.1.3. A não comprovação da regularidade fiscal no prazo assinalado no 
subitem 7.1.1.2. implica a decadência do direito à contratação e enseja a 
aplicação das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
nesta Carta-Convite. 

 
7.1.2. Atestado(s) de desempenho anterior em nome da licitante, expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo, para fins de verificação da 
compatibilidade e pertinência do seu conteúdo em relação ao objeto desta licitação, 
as características na forma abaixo indicada: 
 

O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) demonstrar: 
 
a) Execução de construção ou reforma de calçada em concreto e de 
sistema de captação de águas pluviais e de esgoto, similar com área 
mínima de 110 m² (aproximadamente a 50% do objeto licitado). 
 
OBS.: Não é necessário que os atestados apresentados para atendimento às 
exigências das alíneas acima se refiram a uma única edificação. Podem ser 
apresentados atestados de edificações diferentes. 
Solicita-se destacar os itens relevantes nos atestados com marca-texto. 
 
OBS. 2: Quando os atestados apresentados referirem-se à subcontratação, 
deverão vir acompanhados de documento emitido pelo contratante original, 
proprietário da obra, demonstrando que a subcontratação ocorreu com sua 
plena autorização. 
 
7.1.2.1. A Comissão Julgadora da Licitação poderá realizar diligência para 
comprovar a origem e o conteúdo do(s) atestado(s) apresentado(s) pelas 
licitantes. 

  
7.1.2.2. A diligência poderá ser dispensada quando a licitante apresentar, 
juntamente com o atestado de desempenho anterior, o acervo técnico do 
profissional responsável pela obra objeto do atestado (expedido pela entidade 
profissional competente), em que conste a obra e seus dados técnicos, a 
razão social da empresa licitante e o nome do contratante, dados estes que 
deverão ser compatíveis com os expressos no atestado. 

 
7.1.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação 
de documento(s) que demonstre(m) dispor a licitante, na data final prevista para a 
apresentação dos envelopes, de profissional(is) de nível superior, detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica de execução de obra(s) de características e 
complexidade semelhantes às do objeto da licitação, certificado pela entidade 
profissional competente.  

 
O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) demonstrar capacitação técnico-
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profissional para: 
 
a) Execução de construção ou reforma de calçamento em concreto e 
de sistemas de capacitação de águas pluviais e de esgoto.  
 
 
7.1.3.1. A comprovação do vínculo profissional poderá ser feita mediante a 
apresentação de contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalho, ou ainda, no caso de profissional 
autônomo, mediante contrato particular entre a licitante e o profissional, pelo 
qual este se obrigue a realizar os serviços correspondentes e a funcionar 
como responsável técnico caso a licitante se sagre vencedora do certame. 
 
7.1.3.2. O(s) profissional(is) indicados(s) deverá(ão) compor o quadro de 
responsáveis técnicos das obras e serviços ora contratados.  

 
 
7.1.4. Relação indicando a qualificação dos membros da equipe técnica que 
realizará os trabalhos e declaração formal da sua disponibilidade, incluindo no 
mínimo: 
 

a) Engenheiro ou Arquiteto 
 
b) Mestre de Obras 
 

7.1.5 Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal, conforme modelo sugerido (Anexo G).  
 
7.1.6 Declaração de atendimento às normas relativas à saúde e segurança no 
trabalho, em virtude das disposições do parágrafo único do artigo 117 da 
Constituição do Estado de São Paulo, conforme modelo sugerido (Anexo H). 
 
7.1.7. Documento comprovando a realização de vistoria, nos termos do modelo 
sugerido (Anexo D). A Comissão de Licitação poderá diligenciar junto aos autos 
referentes ao presente certame para fins de verificação do cumprimento da 
exigência constante do subitem 4.1. 
7.1.8 No caso de cooperativas, registro perante a entidade estadual da 
Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal 
nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
 

7.2. A apresentação do Registro Cadastral (RC) ou do Registro Cadastral Simplificado 
(RCS) emitido pelo Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – 
CAUFESP, nos termos da Lei Federal 8.666/1993 e do Decreto Estadual nº 52.205/2007, e 
em plena validade na data final de apresentação das propostas, substitui os documentos 
correspondentes a seguir enumerados, sendo que a documentação restante 
obrigatoriamente deverá ser apresentada pela licitante. 
 

a. O RC do CAUFESP substitui os documentos enumerados nos subitens 7.1.1, 
7.1.5 e 7.1.6. 
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b. O RCS do CAUFESP substitui os documentos enumerados no subitem 7.1.1. 

 
7.2.1. A licitante que utilizar do Registro Cadastral (RC) ou o Registro Cadastral 
Simplificado (RCS) fica obrigada a declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. A não apresentação de 
declaração será entendida como manifestação de inexistência de fato que possa 
inabilitá-la. 
 
7.2.2. A licitante detentora do RC ou RCS cuja validade não se encontre vigente em 
sua totalidade, ou seja, que apresente algumas certidões vencidas, poderá utilizá-lo 
nesta licitação, porém esse somente substituirá os documentos nele vigentes. Neste 
caso, as certidões indicadas como vencidas deverão ser apresentadas devidamente 
atualizadas e vigentes, em qualquer processo de cópia autenticada. 
 
7.2.3. A apresentação do RC ou RCS somente substitui os documentos 
apresentados para a inscrição no CAUFESP, nos termos do artigo 4º do 
Decreto Estadual nº 52.205/2007. 
 
7.2.4. Os interessados no RC expedido pelo CAUFESP poderão obter informações 
diretamente no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 
 

7.3. Os documentos apresentados deverão, quando for o caso, estar em plena validade 
na data final fixada para a apresentação dos envelopes. 

7.3.1. Quando o documento não indicar prazo de validade, de forma a satisfazer as 
disposições do item 7.3. acima, a data de sua expedição pelo órgão de origem não 
deverá ser anterior a 180 (cento e oitenta) dias corridos da data final fixada para a 
apresentação dos envelopes, indicada no preâmbulo desta Carta-Convite. 
 
7.3.2. Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal e no art. 2º 
da Lei Federal nº 9.012, de 30/3/1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada 
vencedora, mediante solicitação por parte da Administração, a atualizar os 
documentos apresentados em cumprimento ao subitem 7.1.1. alíneas “a” e “b”, que 
deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da assinatura do 
contrato, caso as certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua 
validade expirada durante a tramitação do certame licitatório. 
 

7.3.2.1. Fica facultado à Administração consultar os sites da Receita 
Federal, www.receita.fazenda.gov.br, e da Caixa Econômica Federal, 
www.cef.gov.br, para fins de obtenção das correspondentes certidões 
atualizadas. Após verificação, o servidor da USP deverá certificar a 
autenticidade dos documentos emitidos/apresentados, mediante declaração 
nesse sentido, devidamente assinada.  

 
7.4. Os documentos necessários para a comprovação dos requisitos de habilitação, 
conforme relação acima, deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
não sendo aceitos protocolos. 
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8. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes nº 1 e nº 2 contendo, respectivamente, a PROPOSTA DE PREÇOS e 
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverão ser entregues no local, data e horário 
indicados no preâmbulo desta Carta-Convite.  
 
8.2. A sessão pública de abertura dos envelopes terá início cinco minutos depois de 
encerrado o prazo para apresentação destes, com a abertura dos envelopes nº 1 – 
PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

8.2.1. Os envelopes n° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, depois de rubricados 
por todos os presentes, ficarão sob a guarda da Comissão Julgadora da Licitação 
fechados e inviolados, até serem abertos em sessão pública. 

 
8.3. A licitante poderá ser representada neste certame por seu representante legal ou 
por pessoa devidamente credenciada, apresentando à Comissão Julgadora documentos 
que evidenciem possuir poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive 
para interpor recursos ou desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da proponente. 
 

8.3.1. A documentação necessária para o credenciamento compreende:  
 
a. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente: 
Estatuto ou Contrato Social ou outro instrumento equivalente, devidamente 
registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedade simples, do ato 
constitutivo acompanhado, quando couber, da ata de eleição da diretoria, 
registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, do qual conste 
expressamente poderes para exercer a gerência da sociedade ou exercer 
direitos e assumir obrigações em nome da licitante; 
 
b. Tratando-se de procurador: instrumento público ou particular de 
procuração (modelo constante do Anexo B), neste caso com firma 
reconhecida, do qual constem explicitamente poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome do proponente, acompanhado de documento comprobatório da 
capacidade do(s) outorgante(s) para constituir mandatário, nos moldes do item 
“a”, acima; e 
 
c. Em ambos os casos o representante deverá identificar-se mediante a 
apresentação de Cédula de Identidade ou outro documento oficial válido para 
fins de identificação. 

 
8.3.2 É vedada a representação de mais de uma licitante por uma mesma pessoa. 

 
8.4. Todos os trabalhos e ocorrências verificados durante a sessão pública serão 
registrados em ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da Comissão 
Julgadora da Licitação e pelos representantes credenciados presentes. 
 
8.5. O julgamento das propostas e da habilitação das licitantes poderá ser realizado em 

http://www.hrac.usp.br/


 

 
Rua Sílvio Marchione, 3-20 - Vila Universitária - Bauru-SP - CEP: 17.012-900 

Tel (14) 3226-6452 -  FAX (14) 3235-8401 e-mail: sergio.luis@.usp.br - www.hrac.usp.br 

 
 

10 

sessão reservada, a critério da Comissão Julgadora da Licitação. 
 
8.6. As comunicações referentes ao certame serão divulgadas nos sites: 
www.usp.br/licitacoes, www.hrac.usp.br, www.imesp.com.br e no Quadro de Avisos do 
HOSPITAL DE REABILITAÇAO DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS-USP e mediante a 
expedição de correspondência aos licitantes interessados, alternativamente, por via postal, 
e-mail ou fac-símile. 
 
9. ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
9.1. Esta licitação é do tipo menor preço e será considerada vencedora do certame a 
licitante que, atendendo a todas as condições estabelecidas nesta Carta-Convite, 
apresentar o menor preço. 
 

9.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente às 
disposições desta Carta-Convite. 

 
9.2. Abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, estas serão 
verificadas pela Comissão Julgadora da Licitação, rubricadas por todos os presentes e 
juntadas ao respectivo processo. 
 

9.2.1. Na hipótese de divergência entre valores da “planilha de serviços e 
quantidades” e o “valor global da proposta”, prevalecerá sempre o apurado 
aritmeticamente através da somatória dos produtos dos preços unitários pelas 
respectivas quantidades constantes da planilha. 
 

9.3. Para fins de julgamento das propostas, e em conformidade com a Planilha de 
Serviços, Quantidades e Preços Estimados que faz parte desta Carta-Convite, o Valor 
Global Estimado (VGE) desta licitação é de R$ 80.332,89 (Oitenta mil trezentos e trinta e 
dois reais e oitenta e nove centavos). 
 
9.4. Como critério de aceitabilidade das propostas, fica estabelecido, pela ordem: 
 

9.4.1. Serão consideradas de preços excessivos, e, portanto, desclassificadas, as 
propostas que apresentarem valor global superior ao Valor Global Estimado (VGE). 

 
9.4.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

9.4.2.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do Valor Global Estimado (VGE) pela Administração; ou 
9.4.2.2. Valor Global Estimado (VGE) pela Administração. 
 

9.4.3. Das licitantes detentoras de propostas consideradas exequíveis, conforme 
disposto no subitem 9.4.2. deste Capítulo, cujo valor global da proposta for inferior a 
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os seus subitens 9.4.2.1. e 
9.4.2.2., será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 
dentre as modalidades previstas no instrumento convocatório, igual à diferença 
entre o valor resultante do subitem 9.4.2. deste Capítulo e o valor da correspondente 
proposta.  

http://www.hrac.usp.br/
http://www.usp.br/licitacoes
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9.5. As propostas consideradas válidas e exequíveis até esse momento serão 
classificadas pela ordem crescente de preços. 
 

9.5.1. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação obedecerá 
ao critério de sorteio em ato público para o qual todas as licitantes serão 
convocadas a comparecer. 
 

9.6. Em cumprimento ao disposto nos artigos 44 e seguintes da Lei Complementar nº 
123/2006, depois de classificadas as propostas, será dada preferência de contratação para 
as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), desde que o preço global 
ofertado seja igual ou até 10% (dez por cento) superior ao da proposta válida de menor 
preço, observados os seguintes procedimentos: 

 
9.6.1. Todas as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
enquadradas na hipótese do item 9.6. serão convocadas para sessão pública a se 
realizar em prazo não inferior a 2 (dois) dias úteis. 
 
9.6.2. A ME ou EPP mais bem classificada será convidada a apresentar nova 
proposta com preço inferior ao da proposta válida de menor preço.  
 

9.6.2.1. A nova proposta compreende os documentos indicados no item 6.2. 
desta Carta-Convite, a saber: Folha Proposta e Planilha de Serviços, 
Quantidades e Preços. 

 
9.6.3. Caso a ME ou EPP mais bem classificada não exerça o direito de preferência 
na forma do item 9.6.2., as demais microempresas e empresas de pequeno porte 
que se enquadrem na hipótese do item 9.6. serão convidadas, na ordem de 
classificação, a exercer o direito de preferência. 
 
9.6.4. O não comparecimento à sessão pública ou a não apresentação de nova 
proposta com preço inferior àquela classificada em primeiro lugar implicará a 
preclusão do direito de preferência. 
 
9.6.5. Se a ME ou EPP exercer o direito de preferência, a classificação das 
propostas será reformulada, levando em consideração o novo preço proposto. Caso 
contrário, será mantida a classificação elaborada na forma do item 9.5. 
 
9.6.6. O item 9.6. não se aplica quando a proposta de menor preço global pertencer 
a uma Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

 
9.7. Encerrado o julgamento e classificação das propostas, inclusive com a decisão de 
eventuais recursos, os envelopes nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
devolvidos fechados às licitantes desclassificadas. 
 
 
10. ANÁLISE E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação poderá ocorrer 
na mesma sessão pública, em seguida ao julgamento e classificação das propostas, se 
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todos os licitantes desistirem da interposição de recurso, ou em data, horário e local 
previamente divulgados. 
 
10.2. Na análise e julgamento da habilitação serão observados os seguintes 
procedimentos: 
 

10.2.1. Abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das 3 
(três) licitantes mais bem classificadas. 
 
10.2.2. Verificação pela Comissão Julgadora da Licitação da documentação de 
habilitação, que será rubricada por todos os presentes e juntada ao respectivo 
processo. 
 
10.2.3. Julgamento da habilitação, considerando-se habilitadas as licitantes que 
demonstrarem o atendimento de todas as condições de habilitação, nos termos da 
Seção 7 desta Carta-Convite. 
 
10.2.4. Ocorrendo inabilitações, serão abertos, na ordem de classificação, os 
envelopes de tantas licitantes classificadas quantas forem as inabilitadas. 

 
 
11. RESULTADO FINAL, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
11.1. Concluído o julgamento do certame, inclusive com a decisão de eventuais recursos, 
o resultado final desta licitação será divulgado e o processo será encaminhado à 
autoridade competente para homologação e adjudicação. 
 
 
11.2. Caso a licitante vencedora do certame tenha concorrido na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá comprovar sua 
regularidade fiscal apresentando as competentes certidões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
 
11.3. Caso seja vencedora do certame, a cooperativa de trabalho deverá indicar o gestor 
encarregado de representá-la com exclusividade perante a contratante. 
 
 
12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
12.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos sobre a presente licitação 
mediante o envio de fax aos cuidados da Comissão Julgadora da Licitação.  
 

12.1.1. Os possíveis pedidos de esclarecimento devem ser apresentados com 
antecedência de 2 (dois) dias úteis, em relação à data final fixada para a 
apresentação das propostas, de maneira a permitir o mínimo tempo para o trâmite 
interno necessário ao exame, preparo da resposta e transmissão aos interessados. 
 
12.1.2. A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos será 
divulgada no seguinte site: www.usp.br/licitacoes e em Quadro de Avisos, sendo de 
total responsabilidade dos interessados acompanhar as publicações. 

http://www.hrac.usp.br/
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12.2. As impugnações ao instrumento convocatório e os recursos contra os atos de 
habilitação ou julgamento de propostas deverão ser dirigidos ao SUPERINTENDENTE 
“PRO TEMPORE” DO HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS-
USP e entregues diretamente na SEÇÃO DE EXPEDIENTE, sita à Rua Silvio Marchione, 
nº 3-20 – Vila Universitária – Bauru/sp – CEP-17012-900, no horário das  08:00 às 17:00 
horas, nos prazos e na forma prevista em lei. 
 
12.3. Os prazos para recursos poderão ser eliminados sempre que todas as licitantes 
potencialmente interessadas estiverem presentes e desistirem da interposição de recursos.  
 
 
 
13. DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1. A Administração consultará nos termos do artigo 6º, incisos I e II da Lei Estadual nº 
12.799/08 c.c. artigo 7º, incisos I e II e § 1º do Decreto Estadual nº 53.455/08, o CADIN 
ESTADUAL, como condição para celebração do contrato e repasse do valor 
correspondente ao pagamento. 
 

13.1.1. A existência de registro no Cadin Estadual constitui impedimento para a 
realização dos atos acima descritos. 

 
13.1.2.  Inexistindo impedimento à contratação, a Unidade convocará o vencedor 
da licitação para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega da 
intimação ou da publicação, assinar o contrato, conforme minuta integrante desta 
Carta-Convite. 

 
13.2. A Administração exigirá da ADJUDICATÁRIA o depósito de garantia no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que deverá ser efetuado 
antes do ato de assinatura do contrato. 
 

13.2.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:  
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia, na forma da legislação aplicável e; 
c) fiança bancária. 

 
13.2.2. A garantia apresentada pela ADJUDICATÁRIA deverá ser válida por no 
mínimo 210(duzentos e dez) dias,  para cobrir todo o período de vigência do 
contrato, até recebimento definitivo, após o prazo de observação indicado no item 
2.2.1. da minuta de contrato. 

 
13.3. A Administração também exigirá da CONTRATADA atestado de responsabilidade 
técnica, obtido junto à entidade profissional competente, dos responsáveis pelas áreas 
técnicas específicas envolvidas na obra. 
 
13.4. O Cronograma Físico–Financeiro deverá ser apresentado pelo Contratado quando 
da assinatura do contrato, tornando-se parte integrante deste. Este Cronograma Físico-
Financeiro deverá ser elaborado com base no Cronograma Físico fornecido pela 
Universidade, composto com os preços unitários ofertados pela licitante, e ainda, deverá 
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manter rigorosa coerência entre as parcelas executadas e o respectivo valor a ser pago ao 
executor dos serviços. 
 
13.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor de sua 
proposta. 
 
 
13.6. No caso de contratação com sociedades cooperativas, ocorrerá a RESCISÃO 
IMEDIATA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NA HIPÓTESE DE CARACTERIZAÇÃO 
SUPERVENIENTE DA PRESTAÇÃO DE TRABALHO NAS CONDIÇÕES A QUE ALUDE O 
PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 1º DO DECRETO ESTADUAL Nº 57.159/2011. 
 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Aplicam-se a esta licitação as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93 e na Portaria GR nº 3.161, de 11.05.99, baixada pelo Reitor da Universidade de 
São Paulo.  
 
14.2. Os casos omissos no presente certame serão solucionados pela Comissão 
Julgadora da Licitação. 
 
14.3. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada nos sites 
www.usp.br/licitacoes, www.hrac.usp.br, www.imesp.com.br e no Quadro de Avisos do 
HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS-USP e mediante a 
expedição de correspondência aos licitantes interessados, alternativamente, por via postal, 
email ou fac-símile. 
 
14.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera 
administrativa será competente o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
 
 

Bauru/SP,  25 de março de 2019. 
 
 
 

Prof. Dr. José Sebastião dos Santos 
Superintendente “pro tempore” do HRAC-USP 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.hrac.usp.br/
http://www.usp.br/licitacoes
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                        ANEXO I 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR MEIO DO 
HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 
CRANIOFACIAIS DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO – USP, E A EMPRESA ........ 
 
 

A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da [HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE 
ANOMALIAS CRANIOFACIAIS-HRAC, C.N.P.J. nº 63.025.530/0082-70, neste ato 
representada pelo seu Superintendente “pro tempore”], Prof. Dr.José Sebastião dos 
Santos, RG nº 12.404.550-9(SSP-SP), por delegação de competência, nos termos da 
Portaria GR nº 6.561, de 16.06.2014, de ora em diante designada CONTRATANTE, e de 
outro, a empresa __________________________, C.N.P.J. nº ____________, com sede 
na _______________________, nº ________, ............ - ......, representada na forma de 
seu estatuto social pelo Sr.(a.) _________________, R.G. nº __________, na qualidade de 
vencedora da CONVITE nº 01/2019 - HRAC, nos termos do artigo 23, inciso I, alínea "a" da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, doravante denominada como 
CONTRATADA, firmam o presente contrato, tratado no PROCESSO Nº 2019.1.54.61.5, 
com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 O presente contrato tem por objeto a execução das obras e serviços de engenharia 
civil, em regime de empreitada por preço global, para EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO EM 
CORREDOR DA UNIDADE I DO HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 
CRANIOFACIAIS-USP. 
 
1.2 Constituem-se em partes integrantes do presente instrumento, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: a) Carta-Convite nº 01/2019-HRAC e 
seus respectivos Anexos; e b) a proposta de ___ de ________ de _____, apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
 
2.1 A medição será mensal, realizada no primeiro dia útil do mês imediatamente 
seguinte ao da realização dos serviços, com a presença do responsável técnico da 
CONTRATADA. 
 

 
2.1.1 Serão recusados/glosados os serviços ou materiais empregados na execução 
do objeto que apresentem defeitos, vícios de execução ou não conformidades em 
relação às especificações técnicas, sendo a CONTRATADA convocada a refazer 
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e/ou corrigir as falhas apontadas sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sob 
pena de caracterização do descumprimento da obrigação assumida e aplicação das 
penalidades prevista na Cláusula Oitava deste Contrato. 
 
2.1.2 O aceite dos serviços medidos mensalmente é condição essencial para a 
liberação dos pagamentos e levará em conta, também, o fiel cumprimento de todas 
as obrigações da CONTRATADA, indicadas neste ajuste. 
 
2.1.3 Sendo necessários equipamentos e condições mecânicas para a realização 
das medições, estes serão fornecidos pela CONTRATADA.  
 

2.2. A CONTRATANTE deverá ser formalmente comunicada da conclusão da execução 
das obras e serviços, para realização da medição final e recebimento provisório do objeto 
do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, a ser formalizado no 
prazo de 15 dias contados da comunicação. 
 

2.2.1. Formalizado o recebimento provisório, inicia-se o prazo de observação de 90 
(noventa) dias corridos. 
 

2.3. Durante o prazo de observação será realizada a vistoria das obras e serviços 
realizados, com o objetivo de identificar eventuais falhas e vícios de execução ou constatar 
a adequação do objeto aos termos contratuais. 
 

2.3.1 Caso detectado qualquer defeito, vício ou inadequação, a CONTRATADA 
será convocada a corrigir as falhas apontadas no prazo fixado pela Fiscalização e 
novo prazo de observação terá início a partir da correção dos vícios apontados. 
 

2.4. O recebimento definitivo do objeto contratual ocorrerá após o decurso do prazo de 
observação, com base em laudo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais. 
 

2.4.1. Decorrido o prazo de observação, a CONTRATANTE informará a 
CONTRATADA sobre o aceite definitivo do objeto e a convocará para a celebração 
do termo circunstanciado de recebimento definitivo. 
 
2.4.2. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo dependerá ainda: 
 

2.4.4.1 da limpeza e desimpedimento dos locais abrangidos pela execução 
dos serviços;  
 
2.4.4.2 da entrega dos desenhos de cadastramento pela execução dos 
serviços executados (as built). 

 
2.5. Recebidos definitivamente os serviços e obras, a responsabilidade da CONTRATADA 
pela qualidade, solidez, correção e segurança dos trabalhos executados subsistirá na 
forma da lei. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
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3.1 O prazo de vigência deste contrato terá início na data de sua assinatura e encerrar-
se-á com o recebimento definitivo do objeto. 
 
3.2 Se necessária a reprogramação do Cronograma Físico-Financeiro anexo ao 
presente contrato, o novo Cronograma Reprogramado deverá manter rigorosa coerência 
entre as parcelas executadas e o respectivo valor a ser pago ao executor dos serviços, 
respeitado o prazo máximo de execução. 
 
3.3 O PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO é de 60 (SESSENTA) dias corridos, 
contados da data fixada na “ORDEM DE INÍCIO” e com o desenvolvimento obedecendo à 
programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro. 
 

3.3.1 A entrega da “ORDEM DE INÍCIO” à CONTRATADA deverá ocorrer em 
prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data de assinatura do 
contrato. 
 
3.3.2 Excepcionalmente, desde que de interesse da CONTRATANTE, devidamente 
justificado no respectivo processo, o prazo de execução e, consequentemente, o de 
vigência poderá ser prorrogado. 

 
3.4 Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais como nos prazos de 
início e conclusão, somente serão admitidos pela CONTRATANTE quando fundamentados 
em motivo de força maior ou caso fortuito, conforme caracterizado no Código Civil, ou nas 
hipóteses previstas no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

3.4.1 Na ocorrência de atrasos, os pedidos de prorrogação de prazos parciais, 
devidamente justificados, deverão ser encaminhados pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, por escrito, acompanhados dos respectivos Cronogramas Físico-
Financeiros Reprogramados, em até 5 (cinco) dias corridos após o evento que lhes 
deu causa. 
 
3.4.2 Os pedidos de prorrogação de prazo final, devidamente justificados, deverão 
ser encaminhados 30 (trinta) dias corridos antes de findar o prazo original. 
 
3.4.3 Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o competente Termo de 
Aditamento, que terá como base o Cronograma Físico-Financeiro Reprogramado, 
elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. 
 
3.4.4 A simples ocorrência de chuvas não justifica a prorrogação de prazo, salvo 
quando se tratar de temporais ou períodos excepcionais de chuvas, plenamente 
comprovados, inclusive por meio de gráfico de chuvas, realizados por órgãos 
competentes, aceitos pela CONTRATANTE. 
 

3.5 Eventual suspensão da execução do objeto deste contrato será determinada pela 
CONTRATANTE por meio de ordem escrita e fundamentada à CONTRATADA. 

 
3.5.1 Caso a suspensão da execução do objeto torne necessária a prorrogação do 
prazo de execução contratual, tal dilação será objeto de Termo de Aditamento.  
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CLÁUSULA QUARTA - VALOR, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E PAGAMENTO 
 
4.1 O valor total do presente contrato é de R$ 
___________(__________________________). 
 
4.2 Os preços ora contratados sofrerão atualização a cada 12 (doze) meses de vigência 
deste contrato, considerados eventuais aditamentos, contados da data de sua assinatura, 
situação em que o valor remanescente à época será atualizado pela variação do INCC - 
Índice Nacional da Construção Civil, tendo como base a data final de apresentação das 
propostas. 
 
4.3 A despesa onerará a Classificação Funcional Programática: xx.xxx.xxx.xxx – 
Classificação da Despesa Orçamentária: x.x.xx.xx.xx – Fonte de Recursos: x, do 
orçamento da CONTRATANTE, de conformidade com o disposto no parágrafo 1º do artigo 
12 da Lei Estadual nº 10.320, de 16/12/1968, conforme Nota de Empenho nº 
_____________ - exercício de ______.  
 
4.4 Os pagamentos serão efetuados com base na medição dos serviços efetivamente 
prestados pela CONTRATADA, observadas as parcelas de desembolso previstas no 
cronograma físico-financeiro anexo a este contrato, no prazo de 28 (vinte e oito) dias 
corridos, contados do primeiro dia seguinte ao da medição dos serviços prestados (vide 
item 2.1), nos termos da Portaria GR 4.710/2010, que integra este contrato. 
 

4.4.1 A ordem de pagamento será emitida pela Tesouraria Central da Reitoria, a 
favor da CONTRATADA, em agência do BANCO DO BRASIL S/A., a ser indicada 
pela CONTRATADA, ficando terminantemente vedada à negociação da duplicata 
mercantil na rede bancária ou com terceiros. 

 
4.4.1.1 O pagamento somente poderá ser efetuado após o implemento das 
seguintes condições:  
a) aceite dos serviços medidos, nos termos do disposto na cláusula 2.4; 
b) entrega, pela CONTRATADA, da documentação fiscal; e 
c) apresentação de cópia autenticada dos comprovantes de recolhimento de 
INSS (GRPS), FGTS (GRE) e respectiva folha de pagamento, devidamente 
quitada, relativa ao mês de prestação do serviço objeto da nota fiscal-fatura 
em liquidação. 
 

4.4.2 O pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, de registro 
de responsabilidade técnica dos serviços, onde deverá constar a referência 
expressa ao número do contrato, seu objeto e ter seus campos integralmente 
preenchidos.  
 
4.4.3 Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos 
exigidos para sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia anterior ao 
término do prazo de pagamento. 
 

4.4.3.1 Caso não ocorra a regularização no prazo assinalado no item 4.4.3, 
o pagamento ficará suspenso e será efetuado em até sete dias, contados a 
partir do dia seguinte à regularização. 
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4.4.4 O pagamento ficará condicionado a não existência de registro da 
CONTRATADA no Cadin Estadual, cuja consulta deverá ser feita pela 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 6º, inciso II e § 1º da Lei Estadual nº 
12.799/2008 c.c. artigo 7º, inciso II e § 1º do Decreto Estadual nº 53.455/2008. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  
 
5.1 No cumprimento deste contrato, a CONTRATADA obriga-se a: 
 

5.1.1 Executar, utilizando procedimento da melhor técnica, e entregar as obras e 
serviços em perfeitas condições, em estrita obediência à legislação vigente, às 
disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da CONTRATANTE. 
 
 
5.1.2 Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-
de-obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transportes 
em geral, seguro dos operários e contra terceiros, tributos, encargos sociais e 
trabalhistas e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que 
se apresentarem e que a qualquer título se façam necessárias, inclusive as 
relacionadas com a elaboração dos serviços executados (as built).  

 
5.1.2.1 Fornecer todo material rigorosamente de acordo com a indicação do 
fabricante e nome fantasia expressamente estipulados na sua proposta, 
ficando claro que a CONTRATANTE não aceitará material similar de outro 
fabricante ou tipo, salvo por razão superveniente, plenamente justificada e 
comprovada, e previamente aprovada pela CONTRATANTE. 
 
5.1.2.2 A inadimplência da CONTRATADA com referência às despesas 
especificadas no item 5.1.2 não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 

 
5.1.3 Observar rigorosamente a legislação vigente sobre a proteção do meio 
ambiente, acatar as determinações das autoridades competentes, respeitar e fazer 
com que sejam respeitadas e cumpridas as determinações da Portaria GR nº 3.925, 
de 21.02.2008, constantes do Anexo deste Contrato. 
 
5.1.4 Proceder à remoção de entulhos, bem como à retirada de máquinas, 
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios 
da USP, após ser lavrado o “Termo de Recebimento Provisório”, e dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE. Findo este prazo, a CONTRATANTE 
promoverá a retirada, debitando as respectivas despesas à CONTRATADA.  
 
5.1.5 Manter os locais de trabalho limpos e desimpedidos. 
 
5.1.6 Executar, às suas custas, os reparos que se fizerem necessários, de acordo 
com as determinações da CONTRATANTE, para que os serviços sejam entregues 
na qualidade estabelecida.  
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5.1.7 Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, bem como das 
supervisões dos seus técnicos, fornecendo as informações e elementos relativos 
aos serviços executados ou em execução. 
 
5.1.8 Atender prontamente as reclamações e exigências da CONTRATANTE, 
refazendo e corrigindo, quando for o caso, e às suas expensas, as partes dos 
serviços que comprovadamente não atenderem às especificações e normas 
técnicas exigidas.  
 
5.1.9 Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do 
Cronograma Físico-Financeiro, atendendo às convocações da CONTRATANTE 
para reuniões de avaliação. 
 
5.1.10 Manter as obras e serviços executados, até ser lavrado o “Termo de 
Recebimento Definitivo”, em perfeitas condições de conservação e funcionamento. 
 
5.1.11 Manter, no local dos serviços, “Diário de Obras”, onde tanto a 
CONTRATADA quanto a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem 
conveniente para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos 
termos do contrato, sendo visado diariamente pelas partes. 
 
5.1.12 Manter, desde o início até a conclusão dos serviços, profissional, 
devidamente registrado na entidade profissional competente e com currículo 
aprovado pela CONTRATANTE, que seja apto a responsabilizar-se pela execução 
dos serviços contratados, receber comunicações e intimações relativas ao contrato 
e com plenos poderes perante a CONTRATANTE. 
 
5.1.13 Não alojar seu pessoal de produção no “Campus” da USP, a não ser vigias 
e seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE. 
 
5.1.14 Fornecer e colocar as placas de obra, conforme modelo fornecido pela 
CONTRATANTE. 
 
5.1.15 Manter a guarda e vigilância dos locais dos serviços, já que à 
CONTRATANTE não caberá nenhuma responsabilidade por furtos, roubos ou 
extravios. 
 
5.1.16 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
5.1.17 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos e supressões em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, no caso de obras e serviços, 
e em até 50% (cinquenta por cento), no caso de reforma de edifício. 
 
5.1.18 Não subcontratar o total dos serviços e obras objeto deste contrato, sendo-
lhe permitido fazê-lo parcialmente, continuando, entretanto, a responder, direta e 
exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais. 
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5.1.18.1 As subcontratações deverão ser autorizadas previamente e por 
escrito pela CONTRATANTE, não cabendo qualquer alegação de aceitação 
tácita por parte da CONTRATANTE. 
 
5.1.18.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre as subcontratadas 
e a CONTRATANTE, perante a qual a única responsável pelo cumprimento 
do contrato será sempre a CONTRATADA. 

 
5.2 No cumprimento deste contrato, a CONTRATADA é responsável: 
 

5.2.1 Direta e exclusivamente pela execução da obra, fornecimentos e mão-de-
obra e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 
prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros. 
 
5.2.2 Pela análise e estudos dos desenhos do projeto e de todos os documentos 
que o complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para a execução dos 
serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de ignorância, defeito 
ou insuficiência de tais documentos. Caso a CONTRATADA constate quaisquer 
discrepâncias, omissões ou erros, inclusive qualquer transgressão às normas 
técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá comunicar o fato, por escrito, à 
CONTRATANTE, para que tais defeitos sejam sanados, se procedentes forem. 
 
5.2.3 Por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que vier a 
fornecer à CONTRATANTE. 
 
5.2.4 Por todas as obrigações decorrentes da legislação social, trabalhista e 
previdenciária a que estiver sujeita pela execução deste contrato. 
 
5.2.5 Pela apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir danos de 
qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todas as suas instalações, 
equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem como danos 
pessoais e materiais contra terceiros. 
 
5.2.6 Pela manutenção dos serviços executados até o recebimento definitivo por 
parte da CONTRATANTE, arcando com os custos de eventuais reparos. 
 
 
5.2.7 Pelo custo dos ensaios que forem exigidos pela CONTRATANTE para aferir 
a qualidade e as características dos materiais empregados ou serviços executados, 
em firmas ou entidades de capacidade e idoneidade comprovadas. 
 
5.2.8 Pela execução, às suas expensas, dos reparos ou correções de quaisquer 
irregularidades ou defeitos constatados nos serviços executados decorrentes de 
inobservância ou infração das disposições do contrato e de leis e regulamentos em 
vigor, independentemente de qualquer notificação da CONTRATANTE neste 
sentido. 
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5.2.9 Pelo pagamento de indenizações e reclamações decorrentes de danos que 
causar, por negligência, imprudência ou imperícia, a empregados ou bens da 
CONTRATANTE ou de terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados por 
aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.  
 
5.2.10 Durante cinco anos, pela solidez e segurança da obra, assim em razão dos 
materiais, como do solo, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 
5.3 No cumprimento deste contrato a CONTRATANTE obriga-se a:  
 

5.3.1 Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões 
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
5.3.2 Emitir a Ordem de Início dos Serviços; 
 
5.3.3 Fornecer à CONTRATADA, a tempo de não comprometer o Cronograma 
Físico-Financeiro, todos os elementos do projeto executivo, especificações e 
referências necessários ao perfeito andamento dos serviços.  
 
5.3.4 Liberar, completamente, as áreas destinadas aos serviços. 
 
5.3.5 Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente realizados. 
 
5.3.6 Pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos exatos deste 
ajuste; 
 
5.3.7 Emitir os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, nos prazos e 
condições estipulados neste ajuste. 

 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PESSOAL DA CONTRATADA 
 
6.1 A CONTRATADA empregará, na execução dos serviços, pessoal quer de direção, 
quer de execução, de reconhecida competência, aptidão e idoneidade, sendo ela 
considerada a única e exclusiva empregadora. 
 
6.2 A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem qualquer 
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE quer perante a CONTRATADA, quer 
perante o próprio empregado. 
 
6.3 A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que esteja a serviço da 
CONTRATANTE. 
 
6.4 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a 
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados 
de subcontratadas que se encontrarem trabalhando nos locais das obras. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 
 

7.1 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável, inclusive 
perante terceiros, pela execução do objeto do contrato, reserva-se à CONTRATANTE o 
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da 
CONTRATADA, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços. 
 
7.2 A ação fiscalizadora se efetivará por técnicos designados pela CONTRATANTE. 
 
7.3 Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos serviços estão sendo 
cumpridas as disposições deste contrato e dos documentos que o integram e, também, 
autorizar a substituição de materiais e alterações de projeto e, ainda, participar de soluções 
de eventuais problemas executivos e de todos os atos que se fizerem necessários para a 
fiel execução do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas no ajuste, a Administração poderá 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Portaria GR 
3.161, de 11/05/1999, que integra este contrato. 
 
8.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora diária, calculada sobre o valor da etapa indicada no cronograma, incluída a 
atualização contratual, se for o caso, na seguinte proporção: 
 
 

8.2.1 nos atrasos de até 30 (trinta) dias, 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; 
 
8.2.2 nos atrasos superiores a 30 dias, 6% mais 0,4% ao dia a partir do 31º dia, 
limitados estes atrasos a 60 dias; 
 
8.2.3 a reincidência da falta contemplada neste item ensejará a aplicação da multa 
em dobro. 
 

8.3 A inexecução total ou parcial do ajuste por parte da contratada ensejará à 
Administração a aplicação da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação 
não cumprida. 
 
8.4 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou da garantia do respectivo contrato. 
 
8.5 As multas são independentes, sendo aplicadas cumulativamente, não tendo caráter 
compensatório, e, portanto, não eximem a contratada da reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que vierem a acarretar. 
 
8.6 Poderão ser aplicadas, ainda, as penas de suspensão temporária de participação 
em procedimento licitatório e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos, atendidas também as disposições do Decreto Estadual nº 
48.999/2004, e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
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8.7 Independentemente das sanções retro, a contratada ficará sujeita à composição das 
perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como 
arcará com a correspondente diferença verificada em nova contratação na hipótese de os 
demais classificados não aceitarem contratar pelos mesmos preços e prazos fixados pela 
inadimplente. 
 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA CONTRATUAL 
 
9.1 No ato da assinatura deste contrato a CONTRATADA apresentou garantia na 
modalidade ____________________, na importância de R$ ___________ 
(________________) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atribuído ao 
contrato, por meio da guia nº _____________, que ficará retida até seu fiel cumprimento. 
  
9.2 A garantia prestada será liberada ou restituída após o recebimento definitivo 
da obra. 
 

9.2.1 Caso a garantia oferecida pela CONTRATADA evidencie qualquer 
impropriedade ou incorreção em seu teor ou origem, ou se for utilizada no 
pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a indenização de terceiros, a 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir sua regularização ou substituição 
no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da referida notificação. 
 
9.2.2 A falta de atendimento à convocação para regularização ou substituição da 
garantia na forma e prazo especificados no subitem anterior sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes consequências: 
 

a. retenção dos pagamentos que lhe sejam devidos, para recomposição da 
garantia contratual, na modalidade caução em dinheiro; ou 
 
b. caracterização de inexecução contratual, ensejando a consequente 
aplicação das penalidades previstas na cláusula oitava e, ainda, a rescisão do 
ajuste com fundamento no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

 
9.2.2.1 Caberá à Administração contratante decidir motivadamente entre a 
retenção de pagamentos para recomposição da garantia contratual ou a 
caracterização da inexecução contratual. 

 
9.2.3 A devolução da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 
previstas no artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 
 
9.2.4 À CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a 
qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.  
 
9.2.5 A correção monetária da garantia prestada na forma de caução em dinheiro 
será calculada com base na variação de índice IPC/FIPE e, no caso de utilização de 
cheque, a data inicial da correção será a do crédito bancário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DAS COMUNICAÇÕES 
RECÍPROCAS 
 
10.1 Como condição da assinatura deste contrato foi entregue documento, assinado pelo 
representante legal da empresa, de designação dos responsáveis técnicos das obras e 
serviços da contratada.  
 

10.1.1 Os responsáveis técnicos indicados no documento são os mesmos 
indicados como detentores de acervo exigido para qualificação técnica do 
procedimento licitatório, sendo que estes irão participar dos trabalhos e comparecer 
às convocações da CONTRATANTE. 
 
10.1.2 Qualquer pedido de alteração do quadro de responsáveis técnicos pelas 
obras e serviços deverá ser apresentado à CONTRATANTE por escrito, para sua 
aprovação, acompanhado de nome, número de seu registro na entidade profissional 
competente e currículo dos profissionais. 
 

10.1.2.1 A aprovação do pedido de alteração dependerá, dentre outros 
fatores, da manutenção da qualificação técnica exigida no procedimento 
licitatório. 
 
10.1.2.2 A aprovação ou recusa do pedido de alteração será informada por 
correspondência escrita da CONTRATANTE à CONTRATADA. 
 

10.1.3 Enquanto não for aprovada a alteração do quadro de responsáveis técnicos, 
manter-se-á a responsabilidade técnica dos profissionais inicialmente indicados. 
 
10.1.4 Aprovado o pedido de alteração do quadro de responsáveis técnicos, a 
CONTRATADA entregará os comprovantes de registro da responsabilidade técnica 
correspondentes, obtidos junto à entidade profissional competente. 

 
10.2 Ainda como condição da assinatura deste contrato, a CONTRATADA indicou, por 
escrito, pessoa responsável pelas comunicações referentes a este ajuste e recebeu da 
CONTRATANTE indicação de servidor com a mesma atribuição. 
 

10.2.1 Quaisquer comunicações só terão efeito se realizadas entre as pessoas 
indicadas pelas partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 O descumprimento das obrigações assumidas pelo presente contrato ou a 
incidência em comportamento descrito no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 implicará sua 
rescisão, independentemente de notificação judicial, aplicando-se os artigos 79 e 80 da 
mesma Lei, caso seja inadimplente a contratada. 
 
 
11.2 No caso de rescisão, a fim de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham 
sido causados pela CONTRATADA, a USP poderá reter créditos e promover a cobrança 
judicial ou extrajudicial de perdas apuradas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, em uma das 
suas Varas da Fazenda Pública, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir questões oriundas do presente contrato 
que não possam ser resolvidas pelas vias administrativas. 
 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins 
de direito. 
 

Bauru, __ de _________ de 2019 
 

 
 
 
P/ CONTRATANTE 
 
 
P/ CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas:  
 
a) _______________________________  b)  ______________________________ 
RG:        RG: 
CPF:        CPF:  
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ANEXOS DA MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 

PORTARIA GR N. 3925, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008 
(D.O.E. – 23.08.2008) 

 

Artigo 1º - Ficam baixadas as Normas de Conduta de Obras e Serviços de Engenharia da 
Universidade de São Paulo, constantes do Anexo I. 

Artigo 2º - Todos os contratos de obras e de serviços de engenharia celebrados pela Universidade 
deverão conter cláusula sobre a obrigatoriedade de cumprimento das normas de conduta para 
empresas prestadoras desses serviços, passando as referidas normas a fazer parte integrante dos 
contratos como Anexo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrários, em especial a Portaria GR nº 3702, de 17.07.2006 (Prot. USP nº 

2007.5.432.82.8). 

Reitoria da Universidade de São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. 

SUELY VILELA 
Reitora 

 
 

ANEXO I 

NORMAS DE CONDUTA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO. 

1. As empresas contratadas para prestação de serviços de engenharia e obras devem cumprir as 
normas de saúde e segurança no trabalho constantes da CLT, da Portaria nº 3.214/78 do Ministério 
do Trabalho, especialmente as previstas na NR 18, ou outras que vierem a substituí-las, além das 
demais disposições relacionadas com a matéria, ainda que supervenientes. 

2. A Universidade de São Paulo, por meio de seu Órgão responsável pela administração do 
contrato de serviços ou obras, exercerá a fiscalização quanto ao cumprimento das normas aqui 
referidas, obrigando-se a empresa a apresentar qualquer documentação eventualmente exigida e 
necessária para a averiguação do cumprimento das normas mencionadas. 

3. Uma vez constatado o descumprimento das normas citadas, a USP registrará a ocorrência no 
Diário de Obras e notificará a empresa contratada a adotar, imediatamente, as medidas que 
apontar. 

3.1. Caso a contratada não atenda as exigências da Universidade, será feita a rescisão contratual 
unilateral, como também será aplicada a multa prevista para as hipóteses de inexecução contratual 
contida na Portaria GR nº 3161/99, ou diploma legal que a substitua. 
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4. As obras e serviços de engenharia realizados pela Universidade de São Paulo devem ser de 
conhecimento da Coordenadoria do Espaço Físico da USP - COESF e assumem a classificação a 
seguir: 

Categoria A - Construções de novos edifícios. 

Categoria B - Intervenções em edifícios existentes que alterem sua área construída. 

Categoria C - Intervenções em edifícios existentes que: 

• contenham serviços de engenharia de grande complexidade técnica; 
• alterem as características originais dos edifícios; 
• alterem sua função (integral ou parcialmente). 

Categoria D - Intervenções que não alterem as características originais do edifício, mas que apenas 
restabeleçam a qualidade inicial da construção. 

4.1. É competência da COESF aprovar a realização das intervenções civis nas Categorias “A”, “B” 
e “C”, sendo que tal aprovação será suprida pela assinatura do respectivo Termo de Compromisso 
(de Empreendimento ou de Serviço), divulgado pelo Ofício GR/CIRC/102, de 14.02.2008. As 
intervenções classificadas na Categoria “D” dispensam tal aprovação e devem ser realizadas pela 
Unidade. 

4.2. Eventual dúvida da Unidade Executora, a respeito do enquadramento da intervenção civil, 
deverá ser documentada por escrito, nos respectivos autos, mediante troca de e-mail ou fac-símile 
com a COESF. Caso não seja feita consulta à COESF, a Unidade Executora assumirá a 
responsabilidade pela classificação da intervenção civil, exarando Justificativa a respeito nos autos. 

4.3. A COESF poderá realizar auditorias nas obras e serviços de engenharia e, em caso de 
irregularidades concernentes ao cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho, 
poderá embargá-las até final regularização. 

4.4. A competência referida no item 4.1. (acima) não afasta a responsabilidade que possui o Órgão 
da USP, responsável pela execução da obra/serviços, de fiscalizar se as regras de saúde e 
segurança do trabalho estão sendo obedecidas pela contratada. 

5. Estas disposições deverão ser observadas em todas as licitações de obras e serviços de 
engenharia da USP. 
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PORTARIA GR Nº 4710, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010 (VERSÃO CONSOLIDADA) 

(Alterada pelas Portarias GR-4838/2010, GR-5734/2012 e GR-6676/2015) 
 
Dispõe sobre as condições de pagamento nas compras e contratos referentes à aquisição de 
materiais ou à prestação de serviços e revoga a Portaria GR nº 4007/2008. 
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 42, I, 
do Estatuto da USP, baixa a seguinte 
 

P O R T A R I A: 
Artigo 1° – O prazo para efetivação de pagamentos por aquisição de materiais ou por prestação de 
serviços não será inferior a 28 dias corridos, exceto para as compras efetuadas por dispensas de 
licitação fundamentadas no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, hipóteses em que os pagamentos 
poderão ser feitos em prazo não inferior a 07 dias corridos. 

Artigo 2° – O Diretor do Departamento de Finanças da CODAGE poderá autorizar pagamentos em 
prazos inferiores aos fixados nesta Portaria, desde que motivada a impossibilidade de pagamento 
nos prazos estabelecidos. 

Parágrafo único – Em hipóteses absolutamente excepcionais, esgotadas as tentativas de 
negociação e justificado o interesse público pela Unidade ou Órgão contratante, o Diretor do 
Departamento de Finanças da CODAGE poderá autorizar o pagamento antecipado nas 
importações. (acrescido pela Portaria GR nº 4838/2010) 

Artigo 3º - Os prazos de pagamentos serão contados a partir do dia seguinte ao recebimento 
provisório, assim considerando: (alterado pela Portaria GR nº 5734/2012) 

I. o recebimento de produtos e serviços no local de entrega, para posterior 
conferência; ou 

II. a medição de fornecimentos de produtos ou serviços prestados em determinado 
período, conforme especificado em contrato. 

§ 1º – Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos 
para sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia anterior ao término do prazo 
de pagamento. 

§ 2º – Caso não ocorra a regularização no prazo definido no parágrafo anterior, o 
pagamento ficará suspenso e será efetuado em até sete dias, contados a partir do dia 
seguinte à regularização. 

§ 3º – Caso o término da contagem aconteça em dia sem expediente bancário, o 
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

Artigo 4° – Os pagamentos a serem efetuados pela Universidade de São Paulo deverão ser 
executados exclusivamente em conta corrente do Banco do Brasil S.A., na forma estabelecida pelo 
Anexo 10-A do Acordo Base de Parceria Institucional firmado entre o Estado de São Paulo e 
aquela instituição financeira, durante o seu prazo de vigência, excetuando-se as situações 
diferentemente regidas por previsões constitucionais e legais, bem como por determinações 
judiciais e contratuais, que obriguem a manutenção dos recursos em outras instituições financeiras, 
ficando, ainda, terminantemente vedada a negociação da duplicata mercantil na rede bancária ou 
com terceiros. (alterado pela Portaria GR 6676/2015). 
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Artigo 5º – Em atendimento ao disposto na Lei n° 8.666/93 e nas Instruções do Tribunal de Contas 
do Estado, impõe-se o rigoroso cumprimento dos prazos de pagamento das despesas, ficando 
vedados os pagamentos com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade. 

§ 1º – O eventual descumprimento da ordem cronológica a que se refere o caput deste 
artigo deverá ter sua justificativa publicada na imprensa oficial, por iniciativa da Unidade que 
lhe der causa, devendo ser parte integrante dos autos de pagamento. 

§ 2º – A inobservância injustificada das disposições constantes no caput deste artigo 
sujeitará os responsáveis às sanções administrativas, civis e penais previstas na Lei n° 
8.666/93. 

Artigo 6° – O processo de pagamento deverá ser instruído com a documentação fiscal (nota fiscal 
e demais documentos exigíveis), a nota de empenho e o atestado de recebimento datado e 
assinado pelo responsável, com a indicação de seu nome e nº funcional. 

Artigo 7º – A presente Portaria não se aplica às despesas feitas em regime de adiantamento, com 
recursos provenientes de convênios e aos pagamentos de serviços prestados por concessionárias 
de serviços públicos. 

Artigo 8° – O Departamento de Finanças da CODAGE poderá expedir instruções operacionais 
complementares. 

Artigo 9° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Portaria GR nº 4007, de 04.07.2008. (Proc. USP nº 10.1.3238.1.8). 
 

Reitoria da Universidade de São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

JOÃO GRANDINO RODAS 
Reitor 
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PORTARIA GR Nº 3161, DE 11 DE MAIO DE 1999. 
(D.O.E. - 15.05.1999) 

Regulamenta a aplicação das multas previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, nos contratos 
de compras, serviços e obras firmados com a Universidade. 

O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte 
PORTARIA: 

SEÇÃO I 

Da Multa por Atraso 

Artigo 1º - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos fixados nos contratos regidos pela Lei 

8.666/93 e alterações posteriores sujeitará a contratada à aplicação da multa de mora na forma 

prevista nesta Portaria, sem prejuízo das demais sanções legais. 

Artigo 2º - A contagem dos prazos de entrega ou execução consignados nos ajustes será feita em 

dias corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subseqüente à data fixada no processo pelas partes 

no ato de assinatura do contrato ou, na sua ausência, na efetiva retirada da nota de empenho ou 

instrumento equivalente pela contratada. 

§ lº - Os prazos referidos no caput deste artigo só se iniciam e terminam em dias de 
expediente na Universidade. Quando o término do prazo ocorrer em dia em que não houver 
expediente na Universidade, o vencimento será prorrogado para o primeiro dia útil 
imediatamente posterior. 

§ 2º - Será considerada como entrega imediata aquela que ocorrer em até 03 dias úteis, 
contados na forma deste artigo. 

§ 3º- O protocolo de recebimento do empenho ou instrumento equivalente deverá fazer 
parte integrante do processo de pagamento. 

Artigo 3º - O atraso na execução dos ajustes será configurado a partir do primeiro dia útil 

subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

Artigo 4º - O atraso injustificado, nos contratos de compra e serviços, sujeitará a contratada à 

aplicação de multa de mora, calculada à razão de 0,1% ao dia sobre o valor ajustado, excluída, 

quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, quando destacados no 

documento fiscal. 

Artigo 5º - Os atrasos injustificados superiores a 60 (sessenta) dias corridos serão 

obrigatoriamente considerados como inexecução. 

Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato de obras e serviços de engenharia 

sujeitará a contratada à multa de mora diária, calculada sobre o valor da etapa indicada no 

cronograma, incluída a atualização contratual, se for o caso, na seguinte proporção: 
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I   - atrasos de até 30 dias - 0,2% ao dia; 

II  - atrasos superiores a 30 dias - 6% mais 0,4% ao dia a partir do 31º dia, limitados estes 
atrasos a 60 dias, sem prejuízo da rescisão unilateral do ajuste por ato da Administração; 

III - a reincidência da falta contemplada neste artigo ensejará a aplicação da multa em 
dobro. 

SEÇÃO II 

Da Multa por Inexecução Total ou Parcial 

Artigo 7º - Pela recusa na assinatura do contrato, de sua aceitação ou retirada do instrumento 

equivalente ou o descumprimento do ajuste, por parte da contratada, quer parcial ou totalmente, 

caberá à Administração aplicar a multa de 20% sobre a obrigação não cumprida. 

Artigo 8º - A notificação para a aplicação das penalidades relativas à inexecução parcial ou total 

será feita mediante comunicação por escrito à contratada. 

Parágrafo único - Fica assegurado à contratada o direito a defesa prévia, no prazo de 05 
dias úteis, contados do primeiro dia útil subseqüente à data da comunicação da penalidade. 

Artigo 9º - A autoridade decidirá sobre a defesa interposta e expedirá ato aplicando ou não a 

multa, motivadamente. Publicada a aplicação da multa no Diário Oficial do Estado, a contratada 

terá o prazo de 5 dias úteis para efetuar o devido recolhimento junto à Unidade. 

Artigo 10 - Juntamente com a pena pecuniária, poderão ser aplicadas também à contratada as 

penalidades de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, sem prejuízo da rescisão do ajuste, por ato unilateral da Administração. 

Artigo 11 - Independentemente das sanções estabelecidas nos artigos 7º e 10, a contratada ficará 

sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua 

inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova 

aquisição feita no mercado, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente. 

Disposições Gerais 

Artigo 12 - A aplicação das multas previstas nesta Portaria é atribuição exclusiva do Reitor e dos 

Dirigentes das Unidades Universitárias e demais Órgãos da Universidade com competência para 

contratar, nos termos da Portaria GR 3116/98. 

§ lº - Em hipóteses absolutamente excepcionais, a critério do M. Reitor, desde que 
devidamente justificada a vantagem da Administração pela Unidade ou Órgão contratante, o 
atraso mencionado no artigo 5º poderá não ser considerado como inexecução. 

§ 2º - A critério do M. Reitor, a penalidade prevista no artigo 7º poderá ter sua aplicação 
dispensada, se a recusa for motivada por fato relevante impeditivo do cumprimento do 
objeto do contrato, ocorrido após a apresentação da proposta. 
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Artigo 13 - As disposições da presente Portaria aplicam-se também aos ajustes efetuados com 

dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente. 

Artigo 14 - As multas poderão ser descontadas da garantia do respectivo contrato ou dos 

pagamentos devidos à contratada, a critério da Administração. Não sendo efetuado o pagamento, a 

cobrança poderá ser feita judicialmente. 

Artigo 15 - A atualização dos débitos a título de multa será feita tomando-se por base o valor 

vigente do contrato à época da inexecução, aplicando-se a variação da UFIR até a data do efetivo 

recolhimento. 

Parágrafo único - na hipótese de extinção da UFIR, será utilizado o índice que vier a 
substituí-lo por determinação legal. 

Artigo 16 - Os instrumentos convocatórios deverão fazer menção à presente Portaria. 

Parágrafo único - Nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação, as propostas 
comerciais deverão mencionar expressamente a concordância da proponente com os 
termos da presente Portaria. 

Artigo 17 - As situações não previstas nesta Portaria serão resolvidas pelo Coordenador da 

CODAGE. 

Artigo 18 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e, em especial, a Portaria GR 3081/97 (Proc. USP nº 97.1.24852.1.3). 

Reitoria da Universidade de São Paulo, 11 de maio de 1999. 

JACQUES MARCOVITCH 
Reitor 
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ANEXO II – MATERIAL TÉCNICO 
 

 
Memorial Descritivo 

 
Planilha de Serviços, Quantidades e Preços 

 
Cronograma Físico/Financeiro 

 
Projeto Arquitetônico 
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1. LOCALIZAÇÃO/SITUAÇÃO 

A obra em referência localiza-se na Unidade I do Hospital de Reabilitação de Anomalias 
Craniofaciais (HRAC-Centrinho) da Universidade de São Paulo, Campus de Bauru, sito à 
Rua Sílvio Marchione, 3-20, Vila Universitária, CEP: 17.012-900, BAURU/SP, conforme 
planta indicativa abaixo. 
 

 
 
Ilustração Planta do Campus com indicação do local da obra 
Área a ser reformada: 231,00 m² 

2. APRESENTAÇÃO 

As obras serão executadas obedecendo rigorosamente aos desenhos dos Projetos, seus 
detalhes, este Memorial Descritivo, bem como as indicações, recomendações e/ou 
exigências constantes nas Normas Regulamentadoras, Legislações pertinentes e Normas 
ou Catálogos dos Fabricantes dos materiais e equipamentos a serem usados. 
Se, alguns elementos de projetos, constantes do presente edital, necessitarem de maior 
detalhamento para execução, serão apresentados durante as obras pela CONTRATADA e 
aprovadas pela Fiscalização. 
A mudança de qualquer projeto, serviço ou material somente será admitida após 
autorização escrita dos responsáveis técnicos dos projetos, a qual será precedida de 
solicitação da CONTRATADA, juntando-se à mesma, no caso de material, uma amostra 
para o devido exame e apresentando as razões determinantes do pedido. 
O estudo e aprovação dos pedidos de substituição só poderão ser efetuados quando 
cumpridas as seguintes exigências: 
- declaração de que a substituição se fará sem ônus para a CONTRATANTE; 
 
- apresentação de provas, pelo interessado, da equivalência técnica do produto proposto 
ou especificado, compreendendo como peça fundamental o laudo do exame comparativo 
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dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, definido pela fiscalização.  
Nos itens do presente memorial, onde houver indicação de marca, nome de fabricante ou 
tipo comercial, estas indicações se destinam a definir o tipo e padrão de qualidade 
requerido. 
No caso de não ser mais fabricado algum material especificado e seus similares, a 
CONTRATADA apresentará uma proposta de substituição para aprovação da 
FISCALIZAÇÃO, ou esta indicará o seu substituto. 
Mesmo que a CONTRATADA tenha apresentado em sua proposta de preços o valor do 
material supostamente similar ao previsto, isto não será considerado como justificativa para 
a mudança da especificação. 
Quaisquer serviços ou materiais diferentes aos especificados e sem autorização supra 
exigida, serão passíveis de demolição ou remoção, cabendo à CONTRATADA há 
execução ou substituição, bem como outras correções que em decorrência se tornarem 
necessárias, tudo sem qualquer ônus para a USP. 
Acréscimos, reduções ou modificações que impliquem em alterações do prazo contratual, 
serão previamente autorizados pela CONTRATANTE, observados os preços unitários da 
proposta original ou acordados entre as partes, quando forem diferentes dos incluídos na 
licitação. 
A CONTRATADA manterá na obra, permanente um mostruário dos materiais 
especificados, bem como cópias dos projetos a disposição da FISCALIZAÇÃO. 
Compete à empresa CONTRATADA fazer minucioso estudo, através da leitura dos 
componentes gráficos apresentados - desenhos, memoriais e outras peças - dos projetos, 
além de outros documentos integrantes da documentação técnica fornecida pela 
CONTRATANTE para a execução da obra. 
Os documentos e projetos a seguir discriminados serão fornecidos pela CONTRATANTE: 
- Projeto Executivo: 01 folha; 
- Memorial Descritivo;  
- Planilha Orçamentária. 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. PROGRAMA 

Trata-se de Contratação de Serviços de Engenharia para execução de calçamento na 
Unidade I do HRAC.  Os serviços contemplarão, ainda, execução de sistema de captação 
de águas pluviais e de esgoto. Compete à empresa CONTRATADA fazer minucioso 
estudo, através da leitura dos elementos apresentados – desenhos, memoriais e outras 
peças – do projeto, além de outros documentos integrantes da documentação técnica 
fornecida pela Fiscalização, para a execução da obra. Também compete à empresa fazer 
vistoria prévia no local para verificação dos serviços e situação do local. 
 

3.2. DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS 

À CONTRATADA caberá inteira responsabilidade pela implementação do projeto e 
condução da obra e estabilidade dos trabalhos a executar, bem como por qualquer dano 
causado ao CONTRATANTE. 
Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente 
nos trabalhos de execução a ela contratados. 
 
A CONTRATADA se obriga a responder, integral e exclusivamente, pelos danos que 
porventura venham às obras a causar a terceiros, quer os provenientes da própria 

http://www.hrac.usp.br/


 

 
Rua Sílvio Marchione, 3-20 - Vila Universitária - Bauru-SP - CEP: 17.012-900 

Tel (14) 3226-6452 -  FAX (14) 3235-8401 e-mail: sergio.luis@.usp.br - www.hrac.usp.br 

 
 

39 

construção a seu cargo, quer os resultados de atos ou fatos dos empregados, operários, 
terceiros ou subempreiteiros, cabendo-lhes promover a sua custa a defesa das intimações 
que venham a ser recebidas. 
Para as obras e equipamentos instalados ou fornecidos à CONTRATADA dará as 
garantias exigidas pela legislação que rege o assunto. 

3.3. DAS SUBEMPREITEIRAS 

As eventuais subcontratações, desde que, previamente autorizadas pela Fiscalização, se 
obrigam na absoluta necessidade do cumprimento integral das disposições normativas da 
Portaria GR/USP nº 3.702/06, a qual vincula normas de conduta para contratação de obras 
e serviços no âmbito da Universidade de São Paulo, priorizando o cumprimento das 
Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho – especificamente a NR 
18 – Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção em seus itens e 
subitens ditados pela Portaria do MTb nº 3214/78, objeto de cláusula contratual 
devidamente assinado e do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 405/02 
firmado entre a Universidade de São Paulo e o Ministério Público Estadual do Trabalho 
para execução de obras e serviços de qualquer natureza. A Fiscalização será 
extremamente rigorosa quanto às exigências no cumprimento dessa disposição legal. 

3.4. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA se obrigará a manter os setores de trabalho com livre acesso à 
Fiscalização a qual serão fornecidos todos os esclarecimentos necessários. Só à 
Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sem 
prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a CONTRATADA, no caso de não ser atendida 
dentro de 48 (quarenta e oito horas) horas, a contar da entrega da Ordem de Serviço 
correspondente a qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou 
material posto na obra. 
A CONTRATADA é obrigada a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro ou subordinado seu que, 
a critério da Fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica. 
Os serviços a cargo de diferentes firmas contratadas serão articulados entre si de modo a 
proporcionar o andamento mais harmonioso da obra em seu conjunto. 
 
 
Qualquer dúvida, concernente ao disposto no item precedente, deve ser resolvida entre as 
referidas firmas com a Fiscalização, a qual poderá decidir em definitivo e sem apelação. 

3.5. DOS MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 

Qualquer substituição de material por tipo ou marca não especificados, somente será 
admitido por outro rigorosamente equivalente, sendo o critério de equivalência de 
competência exclusiva da Fiscalização. 
 
Para as obras e serviços que foram ajustados, caberá à Contratada fornecer e conservar 
equipamento mecânico e ferramental necessário, aliciar mão de obra idônea, de modo a 
reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, 
mestres e encarregados, que assegurem progresso satisfatório às obras bem como obter 
os materiais em quantidade suficiente para a conclusão das obras no prazo fixado, 
conforme cronograma apresentado. 

3.6. CORREÇÕES DA OBRA 
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Qualquer correção de responsabilidade da CONTRATADA, antes ou depois do 
recebimento definitivo, implicará na obrigação de correção de quaisquer outros serviços em 
decorrência desta ou do defeito original que se tornem necessários. 

3.7. DAS DIVERGÊNCIAS 

Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica 
estabelecido: 
Em caso de divergências entre o Projeto e o Memorial Descritivo, prevalecerá sempre 
segundo. 
Obs. 1: A Planilha de Orçamento Básico apresentada pela CONTRATANTE, é meramente 
orientativa, nela está inserida, como diz o próprio título, um orçamento básico, o qual serviu 
de base para a elaboração da proposta do licitante. 
Obs. 2: O Regime adotado para o contrato da obra, é empreitada por preço global, que é 
“quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo e total”. Lei nº 
8.666/93 (art. 40, caput, e art. 55, II). 

3.8. NOTAS IMPORTANTES 

“Deverá ser cumprida rigorosamente a Norma Regulamentadora 18 (NR-18), no que se 
refere às medidas de controle, sistemas preventivos de segurança, e condições do meio 
ambiente de trabalho na construção civil, ou seja, medidas de segurança e Medicina do 
Trabalho na atividade acima citada”. 
A segunraça no canteiro de obras deverá ser acompanhada por engenheiro de Segurança 
do Trabalho da CONTRATADA, ou técnico em segurança do trabalho designado pelo 
Engenheiro. 
Será de responsabilidade da CONTRATADA a adoção de medidas de proteção, tais como 
a utilização de andaimes, ferramentas e utensílios necessários para a execução da obra, 
visando à integridade das pessoas, assim como dos bens patrimoniais da USP. 
 
 
Na eventualidade de qualquer dano causado em função dos serviços desta obra, a 
CONTRATADA deverá se responsabilizar pelos mesmos. 

4. SERVIÇOS GERAIS 

4.1. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

A CONTRATANTE fornecerá o refeitório e os sanitários para os trabalhadores da 
CONTRATADA. Ficará  a cargo da CONTRATADA as instalações provisórias, tais como 
instalação do canteiro, depósito e outros, de acordo com as determinações da NR18 e 
demais pertinentes aos serviços que serão executados.  Todos os serviços deverão ser 
executados com acompanhamento de profissional responsável da CONTRATADA. 

4.2. SERVIÇOS PROVISÓRIOS. 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA as despesas de caráter geral ou legal que incidam 
diretamente sobre o custo das obras e serviços tais como:   
Locação de maquinaria, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos 
serviços; locação da obra; equipamentos, administração do local da obra.  
Correrão ainda por conta da CONTRATADA os serviços da limpeza permanente da obra, 
inclusive remoção de entulhos da obra.   

4.3. SERVIÇOS PRELIMINARES  
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4.3.1. Características gerais das demolições  

Em todas as demolições de estruturas e pisos, o material deverá ser fragmentado a ponto 
de poder ser removido manualmente ou no máximo com o emprego de equipamento 
mecânico de carga. Na medida do possível, os fragmentos deverão ser deixados no local 
onde forem demolidos desde que não obstruam a circulação de pedestres e não ofereçam 
riscos a terceiros. Caso contrário, deverão ser carregados para bota-fora imediatamente. 
Se, durante a execução dos serviços, for danificado quaisquer elementos – pisos, paredes, 
estruturas de concreto, pinturas, rebocos, vidros, gramados, etc., objeto ou não do escopo,  
em decorrência da execução dos serviços, os mesmos deverão ser recompostos pela 
CONTRATADA,  imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE.  
Toda demolição e remoção deverão ser executadas com o máximo cuidado para se evitar 
danos às áreas adjacentes e para eventual reaproveitamento das peças removidas. 
Todo o material removido da obra e passível de reaproveitamento, a critério da 
Fiscalização deverá ser removido para local adequado indicado pela mesma. 
Todo o entulho resultante dos serviços acima será removido para local externo ao Campus 
com certificação de descarte conforme leis locais. Os resíduos da obra deverão ser 
transportados por empresa, conveniados e devidamente cadastradas na SEMMA que 
exercem a atividade de coleta e do transporte dos resíduos entre as fontes geradoras e as 
áreas de destinação. 
Obs.: Para o calculo do bota-fora foi conciderado uma taxa de empolamento de 15%. 
 

 
 
A CONTRATADA deverá manter o canteiro de obras limpo e organizado. Ao final da obra 
deverá entregar o local limpo. 

4.3.2. Demolições e remoções 

Deverão ser demolidos e/ou removidos: 

 Calçamento de concreto 

 Tubulações de águas pluviais e esgoto 

 Caixas coletoras de águas pluviais e esgoto 

 Canaletas de águas pluviais 

 Mureta de alvenaria de tijolos (ao longo do calçamento, adjacente ao gramado) 

 Área gramada (para a execução de caixas coletoras de águas pluviais e/ou esgoto) 

Quaisquer estruturas em concreto armado que eventualmente dificultem ou inviabilizem a 
execução das calçadas, dentro dos padrões legais estabelecidos e indicados pela 
FISCALIZAÇÃO, deverão ser removidos. A demolição de estruturas de concreto armado 
será realizada com o emprego de equipamentos mecânicos como martelete.  
Todas as caixas e tubos instaladas na área da obra e não reaproveitados na nova 
configuração do sistema hidráulico, deverão ser retirados e descartados sem 
reaproveitamento.  

4.3.3. Carga, transporte e descarga de entulho para bota-fora  

No que se refere à carga, transporte e descarga de entulhos para utilização em serviços ou 
colocação em bota-fora, ao iniciar o serviço, a CONTRATADA deverá definir: 

 Os equipamentos para carga, transporte, descarga e espalhamento dos materiais 
provenientes das demolições (entulhos); 
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 As áreas de depósitos dos entulhos e bota-fora, com a fixação dos volumes a serem 
depositados e dos caminhos do percurso. Durante a execução dos serviços poderá a 
FISCALIZAÇÃO exigir a remoção e substituição de qualquer equipamento que não 
corresponda aos valores de produção propostos inicialmente. Na etapa de transporte a 
queda de entulhos sobre a via será de inteira responsabilidade da CONTRATADA que 
deverá providenciar sua imediata remoção. A CONTRATADA deverá também reparar 
quaisquer danos à via pública ou a terceiros oriunda do transporte. Os materiais 
aproveitáveis serão armazenados em local apropriado determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, de modo a evitar a sua segregação. 
 

4.3.4. Escavação. 

Após a demolição do calçamento de concreto, das caixas coletoras de águas pluviais e 
esgoto, da mureta ao longo do gramado, da remoção dos tubos de águas pluviais e 
esgoto, e outros elementos que se fizerem necessários, deverá ser procedida a remoção 
de 40 cm do solo, para posterior recomposição. 
Eventualmente, a critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser realizadas testes no solos para 
controle da execução da obra, que será a cargo da CONTRATANTE. Quaisquer camadas 
de superficiais vegetais de natureza orgânica deverão ser removidas. E, sob critérios da 
FISCALIZAÇÃO, deverão ser avaliados os locais permanentemente úmidos ou sob 
influência de drenos vindos das edificações. Nesta etapa deverão ser realizadas quaisquer 
escavações adicionais até encontrar solos firmes sob orientação da FISCALIZAÇÃO. Ao 
final, o local para o início dos trabalhos deverá estar perfeitamente limpo e livre de 
entulhos. 

4.3.5. Carga, transporte e descarga de material 1ª categoria  

No que se refere ao transporte de material escavado para bota-fora, a CONTRATADA 
deverá atender o item 4.3.1. 
Obs.: Para o calculo do bota-fora foi considerado uma taxa de empolamento de 30%. 
 

4.4. EXECUÇÃO DO CALÇAMENTO 

4.4.1. Abertura das valas (para instalação das tubulações) 

As valas deverão ser abertas manualmente, obedecendo rigorosamente o projeto 
construtivo, e deverão possuir o diâmetro externo do tubo acrescido de 30 cm de cada 
lado. Caso a profundidade exceda a 1,80 m, a vala devera ter as paredes rampadas com 
angulo interno de 120º (graus), ou deverão ser escoradas de forma contínua ou não, 
dependendo do tipo de material escavado. O fundo das valas deverá ser preparado de 
forma a manter uma declividade constante em conformidade com a indicada no projeto, 
proporcionando apoio uniforme e contínuo ao longo da tubulação. O terreno do fundo das 
valas deverá estar seco, sendo feita se necessário, uma drenagem prévia. O fundo das 
valas deverá ser apiloados e regularizados. Sempre que houver necessidade, deverá ser 
previsto o escoramento descontinuo das valas, caso a empreiteira julgue necessário em 
função das rampas existentes (taludes instáveis) NBR 9061. 

4.4.2. Caixas coletoras de águas pluviais e esgoto 

As caixas coletoras deverão ser executadas com dimensões internas confome 
estabelecido no projeto, em alvenaria de tijolos comuns maciços, assentes com argamassa 
de cimento e areia, no traço 1:4. O fundo das mesmas deverá ser compactado, com uma 
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inclinação mínima de 1% e máxima de 3%, utilizando-se soquete manual ou mecânico, 
receberá lastro de brita nº. 2, com espessura mínima de 5 cm, e uma laje de fundo, de 
concreto, com espessura mínima de 10 cm. 
 
A tampa de fechamento será em laje de concreto alisado, com espessura mínima de 5 cm, 
com alça para remoção, com bordas em cantoneira metálica de 2”x3/16”, inclusive nas 
bordas superiores das caixas, conforme detalhe constante nas  pranchas de desenho. O 
revestimento interno das paredes das caixas deverá possuir uma espessura mínima de 2 
cm, com traço mínimo de 1:3 (cimento, areia média e impermeabilizante de argamassa). 
As caixas de passagem serão executadas com dimensões internas confome estabelecidos 
no projeto. 

4.4.3. Canaletas para coleta de águas pluviais 

As canaletas coletoras de águas pluviais deverão ser executadas com dimensões internas 
confome estabelecido no projeto, em alvenaria de tijolos comuns maciços, assentes com 
argamassa de cimento e areia, no traço 1:4. O fundo das mesmas deverá ser compactado, 
com uma inclinação mínima de 1% e máxima de 3%, utilizando-se soquete manual ou 
mecânico, receberá um lastro de brita nº. 2, com espessura mínima de 5 cm, e uma laje de 
fundo, de concreto, com espessura mínima de 10 cm. As grelhas serão metálicas conforme 
delahalhe em projeto. 

4.4.4. Tubulação  

A tubulação será de seção circular constituída por tubos em PVC liso com anel de vedação 
de borracha ou por meio de luvas soldáveis , com diâmetro indicado em projeto, tomando-
se de cuidado de não deixar rebarbas no tubo que possa prejudicar a estanqueidade da 
mesma. 
 

4.4.5. Impermeabilização 

Deverá ser aplicado em toda extensão da parede em contato com o calçamento uma faixa 
de 40 cm, sendo 10 cm acima da linha da calçamento e 30 cm da linha abaixo do 
calçamento. Será utilizado o impermeabilizante, semi-flexível, bicomponente, à base de 
cimentos especiais, aditivos minerais e polímerosretirado. Protótipo comercial- 
Semiflexível: - DENVER: Denvertec 100 - VEDACIT: Vedatop - VIAPOL: Viaplus 1000 - 
WEBER: Tecplus Top Quartzolit.  

a. Preparação da superfície 

Verificar atentamente a existência de eventuais trincas e fissuras, que devem ser 
tratadas antes de se iniciar o serviço de impermeabilização. 
Reparar falhas de concretagem com argamassa de cimento e areia traço 1:3 com 
solução de água e aditivo, de acordo com orientações do fabricante. 
As tubulações e ralos devem ser perfeitamente fixados.  
O substrato deve estar limpo, isento de poeira, nata de cimento, óleos ou desmoldantes 
e umedecido.  
Recomenda-se a lavagem da estrutura com escova de aço e água ou jato d’água de 
alta pressão. 
 

b. Preparação do produto 

Deverá seguir rigorosamente as recomendações do fabricante. 
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O produto semiflexível, deve ser preparado misturando-se os 2 componentes 
(pó+líquido), mecanicamente por no mínimo 3 minutos, seguindo as recomendações do 
fabricante de modo a resultar uma mistura homogênea e livre de grumos. 
Preparar a quantidade ideal para ser utilizada durante o tempo de vida (30minutos a 
1hora), conforme indicação de cada fabricante. 
Obs.: A mistura não deve ser usada após o tempo em aberto recomendado pelo 
fabricante. 

c. Aplicação do impermeabilizante 

 A aplicação deverá seguir rigorosamente as recomendações de manuseio e segurança 
indicadas pelo fabricante. 
A superfície a ser tratada deve ser umedecida. 
O impermeabilizante semiflexível, deve ser aplicado em 4 demãos cruzadas, com 
auxílio de trincha ou broxa (consistência de pintura), em camadas uniformes, 
obedecendo os intervalos recomendados por cada fabricante, de modo a não provocar 
remoção da camada anterior ou a não permitir a delaminação entre as camadas. 

4.4.6. Reaterro  

Toda a área do calçamento deverá ser reaterrada, seguindo os seguintes critérios: 
 

 A compactação do material de reaterro deve ser executada em camadas individuais de 
20,0 cm de espessura, com sapos mecânicos, placas vibratórias ou soquetes manuais. 
O equipamento utilizado deve ser compatível com as dimensões de trabalho, tomando 
especiais cuidados entre as linhas de tubos e junto às suas  paredes, de forma a não 
danificá-los. O reaterro deve prosseguir até atingir a cota prevista em projeto. 

Obs.: O reaterro compreende lançamento, espalhamento e homogeneização do material. O 
preenchimento das valas onde se encontram os tubos, no local compreendido entre o 
fundo da vala e 30 cm acima da geratriz superior do tubo, deverá merecer cuidado 
especial, compactando-se manualmente as camadas de no máximo 10 cm, com soquete 
apropriado. O complemento do reaterro deverá ser procedido por compactação mecânica 
com camadas de no máximo 20 cm. As valas poderão ser preenchidas com material 
proveniente da própria escavação, desde que o mesmo seja de boa qualidade, isento de 
material orgânico, de impurezas e de umidade excessiva.  
 

4.4.7. Junta de Dilatação 

Para absorver a dilatação do calçamento, causada pela oscilação de temperatura, serão 
utilizadas juntas de dilatação com aplicação de placas de EPS (isopor) com de 5 mm de 
espessura e mástique elástico, entre as paredes existentes e o calçamento conforme 
detalhe em projeto. 

a. Execução do mástique elástico 

A superfície de base deve estar limpa e seca, isenta de poeira, graxa, óleos e tinta. Se 
necessário limpar com escova de aço, jato de ar ou solventes na extensão a ser aplicado o 
mastique, ou corrigir com lixa manualmente. O concreto deve ser curado por 7 dias no 
mínimo antes da aplicação do produto. Aplicar o produto com pistola aplicadora 
(recomendável) ou espátula. Cobrir as superfícies próximas às juntas com fita adesiva, 
retirando-a após a aplicação. 
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Protótipo comercial - Mastique: - VEDAFLEX (OTTO BAUMGART) - SIKAFLEX 1a PLUS 
(SIKA) - DUROLASTIC POLIURETANO (WOLF HACKER). 

4.4.8. Piso de concreto 

Piso de concreto, desempenado e alisado, devendo ser feito do próprio concreto da base 
quando este ainda estiver plástico, com uso de equipamento mecânico rotativo (tipo 
bambolê), junta de 40 mm, cortada com auxílio de serra elétrica, para corte de pavimento. 
As damas assim constituídas deverão ter no máximo,  dimensões de 1,50 m (sentidos 
longitudinal e transversal) e não deverão ser desencontradas.  O concreto deverá ser 
lançado sobre lastro de 5 cm de brita no. 1 e deverá ter espessura mínima de 7 cm. O 
concreto a ser fornecido e utilizado deverá ter no mínimo resistência característica 25 Mpa.  
Para execução dos referidos pisos de concreto, o concreto somente deverá ser lançado 
quando as superfícies estiverem devidamente regularizadas, limpas, compactadas e com 
lastro de brita acima referido.  
Posteriormente a concretagem, a CONTRATADA, por um período mínimo de 03 dias, 
deverá ser providenciado a colocação de sacos de estopa úmidos sobre uma camada de 
areia, também úmida, ou qualquer outra técnica, para que ocorra perfeita cura do concreto 
lançado.  

4.4.9. Mureta de contenção 

A mureta de contenção terá espessura de 15 cm e altura de 20 cm, sem fundação, em 
alvenaria com tijolos maciços, assentados com argamassa de cimento, areia média e 
aditivo aglutinante no traço de 1:5. 
Deverá ser revestida com chapisco e reboco, com traços cim: areia 1:4, 7mm, e massa 
única 2 cm  cal: areia 1:5 + 20% de  cimento, respectivamente.   
Deverá ser pintada com tinta látex em cor a ser definida pela Fiscalização. 
 

4.4.10. Pintura 

As muretas construidas deverão ser pintadas em cor a ser definida pela Fiscalização, com 
duas demãos de tinta látex acrílico.As  paredes ao longo do calçamento e acesso – até a 
altura de 1 metro, deverão ser lixadas e repintadas nas cores já existentes com duas 
demãos de tinta látex acrílico.  

4.5. PAISAGISMO 

As áreas gramadas, bem como arbustos e outras vegetações, removidas para a abertura 
das valetas e passagem das tubulações de água e energia, deverão ser recompostos com 
placas de grama nova do tipo Batatais ou da mesma espécie removida, com os arbustos e 
outras vegetações. 

4.6. LIMPEZA FINAL DA OBRA 

A obra deverá ser entregue limpa e desimpedida de entulhos e outros materiais inservíveis. 
O entulho e quaisquer sobras de material, devem ser regularmente coletados e removidos. 
Por ocasião de sua remoção, devem ser tomados cuidados especiais, de forma a evitar a 
poeira excessiva e eventuais riscos. 
 
Ficará a cargo da CONTRATADA o bota-fora do entulho e de terra, em local externo ao 
Campus. 
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Planilha de Serviços, Quantidades e Preços 

 

 

  Orçamento Sintético Global (GLOBAL) 

  DATA BASE - REGIÃO: São Paulo/SP (MES: Dezembro/18)  R01 
 
 

      OBRA : HRAC - CALÇAMENTO TAXAS: BDI= 27,79% |LS= 88,52% 

ORÇAMENTO : HRAC 
 LOCAL : USP BAURU ÁREA : 250,20m² 

 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASS UNIDADE QUANT. PREÇO(R$) PREÇO TOTAL (R$) 

20000 SERVIÇOS INICIAIS 

02.001.000015.SER Tapume com tela de polipropileno - h= 1,20 metros SER.CG M 100,00 11,81 1.181,00 

02.002.000002.SER Demolição de alvenaria de tijolo comum, sem 
reaproveitamento 

SER.CG M3 15,24 48,39 737,46 

02.002.000006.SER Demolição de concreto com utilização de martelo 
rompedor pneumático 

SER.CG M3 15,00 554,34 8.315,10 

2.003.000.002 Placa de Obra em lona com impressão digital e requadro 
em metalon 

SER.CG M2 2,00 325,30 650,60 

02.005.000003.SER Carga manual de terra em caminhão basculante SER.CG M3 40,00 47,95 1.918,00 

02.005.000009.SER Reaterro mecanizado de vala empregando compactador 
de placa vibratória, em camadas de 20 cm 

SER.CG M3 80,00 11,84 947,20 

02.005.000049.SER Escavação manual de vala em solo de 1ª categoria 
(profundidade: até 2 m) 

SER.CG M3 96,00 64,52 6.193,92 

02.101.000030.SER Abrigo provisório depósito de materiais e ferramentas - 
Container 

SER.CG MÊS 2,00 289,60 579,20 

SUBTOTAL (Etapa): 20.522,48 

40000 INFRAESTRUTURA 

04.002.000016.SER Concreto estrutural dosado em central, fck 25 MPa, 
abatimento 8±1 cm 

SER.CG M3 17,51 375,88 6.581,66 

04.007.000022.SER Forma de madeira para fundação, com tábuas e sarrafos - 
montagem 

SER.CG M2 41,00 22,47 921,27 

04.007.000027.SER Forma de madeira para fundação, com tábuas e sarrafos - 
desmontagem 

SER.CG M2 41,00 8,17 334,97 

04.012.000004.SER Lastro de brita 3 e 4 apiloado com soquete manual para 
regularização 

SER.CG M3 11,60 199,05 2.308,98 

SUBTOTAL (Etapa): 10.146,88 

50000 SUPERESTRUTURA 

05.009.000009.SER Enchimento de juntas de movimentação com elastômero 
à base de borracha de poliuretano - mástique elástico com 
seção transversal 0,5 x 2 cm 

SER.CG M 62,00 5,36 332,32 

05.009.000010.SER Junta em EPS (isopor) com 5 mm de espessura SER.CG M 62,00 1,57 97,34 

SUBTOTAL (Etapa): 429,66 

60000 ALVENARIA E FECHAMENTO 

06.001.000034.SER Alvenaria de vedação com tijolos maciços cerâmico 
espessura da parede 9 cm, juntas de 10 mm com 
argamassa industrializada 

SER.CG M2 15,18 248,17 3.767,22 

06.003.000004.SER Argamassa de cal hidratada e areia peneirada traço 1:2 SER.CG M3 2,10 587,03 1.232,76 

SUBTOTAL (Etapa): 4.999,98 

100000 IMPERMEABILIZAÇÃO 

10.001.000003.SER Impermeabilização de superfície sujeita à umidade de 
terra aplicando impermeabilizante estrutural com 
emulsão adesiva 

SER.CG M2 24,80 16,24 402,75 

10.005.000010.SER Chapisco para parede interna ou externa com argamassa 
de cimento e areia sem peneirar traço 1:3, e=5 mm, com 
emulsão adesiva 

SER.CG M2 17,50 21,06 368,55 

http://www.hrac.usp.br/


 

 
Rua Sílvio Marchione, 3-20 - Vila Universitária - Bauru-SP - CEP: 17.012-900 

Tel (14) 3226-6452 -  FAX (14) 3235-8401 e-mail: sergio.luis@.usp.br - www.hrac.usp.br 

 
 

47 

SUBTOTAL (Etapa): 771,30 

130000 SISTEMAS HIDRÁULICOS 

13.008.000007.SER Tubo de cobre, inclusive conexões, Ø 15 mm - 1/2" SER.CG M 10,00 42,19 421,90 

13.008.000090.SER Tubo de PVC soldável, com conexões Ø 20 mm SER.CG M 50,00 15,88 794,00 

SUBTOTAL (Etapa): 1.215,90 

140000 SISTEMAS SANITÁRIOS E PLUVIAIS 

14.001.000022.SER Grelha em ferro para canaleta, largura= 235 x 35 cm SER.CG UN 3,00 430,09 1.290,27 

14.001.000022.SERD Grelha em ferro para canaleta, largura= 60 x 60 cm SER.CG UN 4,00 283,19 1.132,76 

14.004.000013.SER Tubo de PVC reforçado PBV Ø 100 mm, com conexões SER.CG M 78,50 69,76 5.476,16 

14.004.000014.SER Tubo de PVC reforçado PBV Ø 150 mm, com conexões SER.CG M 86,00 147,15 12.654,90 

SUBTOTAL (Etapa): 20.554,09 

160000 SISTEMAS ELÉTRICOS 

16.012.000052.SER Eletroduto de PVC rígido roscável,inclusive conexões Ø 50 
mm 1 1/2" 

SER.CG M 15,00 26,74 401,10 

SUBTOTAL (Etapa): 401,10 

200000 REVESTIMENTOS 

20.004.000003.SER Reboco para parede interna ou externa, com argamassa 
de cal hidratada e areia peneirada traço 1:2, e=5 mm 

SER.CG M2 17,50 20,80 364,00 

SUBTOTAL (Etapa): 364,00 

220000 ACABAMENTOS 

22.014.000001.SER Acabamento de superfície de concreto com 
desempenadeira mecânica elétrica 

SER.CG M2 250,20 4,21 1.053,34 

22.014.000003.SER Corte em concreto para pisos e lajes, com discos 
diamantados, utilizando cortadora de piso, espessura de 4 
cm 

SER.CG M 197,40 20,76 4.098,02 

SUBTOTAL (Etapa): 5.151,36 

240000 PINTURAS 

24.003.000003.SER Pintura com tinta látex acrílica em parede externa com 
três demãos, sem massa corrida - com mão de obra 
empreitada 

SER.CG M2 47,50 30,84 1.464,90 

SUBTOTAL (Etapa): 1.464,90 

300000 URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS EXTERNOS 

30.002.000020.SER Caixa de inspeção em alvenaria - 1/2 tijolo comum maciço 
revestido internamente com argamassa de cimento e 
areia sem peneirar, traço 1:3, lastro de concreto e = 10 
cm, tampa e = 5 cm, dimensões 60 x 60 x 60 cm 

SER.CG UN 4,00 418,42 1.673,68 

30.002.000020.SERD Caixa de inspeção em alvenaria - 1/2 tijolo comum maciço 
revestido internamente com argamassa de cimento e 
areia sem peneirar, traço 1:3, lastro de concreto e = 10 
cm, sem tampa, dimensões 60 x 60 x 60 cm 

SER.CG UN 1,00 404,70 404,70 

30.002.000021.SER Caixa de inspeção em alvenaria - 1/2 tijolo comum maciço 
revestido internamente com argamassa de cimento e 
areia sem peneirar, traço 1:3, lastro de concreto e = 10 
cm, tampa e = 5 cm, dimensões 80 x 80 x 60 cm 

SER.CG UN 4,00 584,10 2.336,40 

30.109.000200.SER Poço de visita de alvenaria Ø 1 m, profundidade 2 m para 
galeria de águas pluviais, inclusive tampão 

SER.CG UN 1,00 5.007,10 5.007,10 

30.004.000006.SER Grama Batatais em placas de 40 x 40 cm SER.CG M2 120,00 11,81 1.417,20 

SUBTOTAL (Etapa): 10.839,08 

320000 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

32.003.000001.SER Carga manual de entulho e terra em caminhão SER.CG M3 26,00 24,90 647,40 

32.003.000003.SER Limpeza geral da edificação SER.CG M2 250,20 11,29 2.824,76 

SUBTOTAL (Etapa): 3.472,16 

TOTAL GERAL:  80.332,89 

CUSTO POR METRO QUADRADO:  321,07 
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CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO 

 
Obra: HRAC – CALÇAMENTO 
Local: USP BAURU 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÓD                            
DESCRIÇÃO 

30 DIAS 60 DIAS TOTAL 

20000 SERVIÇOS INICIAIS 18.470,23 90,00% 2.052,25 10,00% 20.522,48 
40000 INFRAESTRUTURA 1.014,69 10,00% 9.132,19 90,00% 10.146,88 

50000 SUPERESTRUTURA 0,00  429,66 100,00% 429,66 

60000 ALVENARIA E FECHAMENTO 0,00  4.999,98 100,00% 4.999,98 

100000 IMPERMEABILIZAÇÃO 771,30 100,00% 0,00  771,30 

130000 SISTEMAS HIDRÁULICOS 1.215,90 100,00% 0,00  1.215,90 

140000 SISTEMAS SANITÁRIOS E PLUVIAIS 20.554,09 100,00% 0,00  20.554,09 

160000 SISTEMAS ELÉTRICOS 401,10 100,00% 0,00  401,10 

200000 REVESTIMENTOS 0,00  364,00 100,00% 364,00 

220000 ACABAMENTOS 0,00  5.151,36 100,00% 5.151,36 

240000 PINTURAS 0,00  1.464,90 100,00% 1.464,90 

300000 URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS EXTERNOS 0,00  10.839,08 100,00% 10.839,08 

320000 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.388,86 40,00% 2.083,30 60,00% 3.472,16 

 43.816,17  36.516,72  80.332,89 
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PROJETO ARQUITETÔNICO 
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         ANEXO III  

 
MODELOS DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NA LICITAÇÃO 

 
 

A –  Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
 
B –  Carta Credencial 
 
C –  Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte 
 
D –  Comprovante de Realização de Vistoria 
 
E –  Folha Proposta 
 
F –  Planilha de Serviços, Quantidades e Preços 
 
G –  Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho 
 
H –  Declaração de Atendimento às Normas Relativas à Saúde e 

Segurança no Trabalho 
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MODELO A – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
(documento a ser apresentado no início da sessão pública, fora dos envelopes) 

 
 
 
A empresa ____________________________________, por seu(s) representante(s) 

legal(is), interessada em participar do Convite nº 01/2019, do HOSPITAL DE 

REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS da Universidade de São Paulo – 

HRAC/USP, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no instrumento convocatório. 

 

Em ... de ............................. de ....... 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa  

e cargo exercido na empresa 
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MODELO B – CARTA CREDENCIAL  
 

(documento a ser apresentado no início da sessão pública, fora dos envelopes) 
 
 
À UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO  
HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS 
BAURU-SP 
 
Referência:  Licitação:  

Convite nº 01/2019 - HRAC 
 
 

Prezados Senhores 
 
 

Pelo presente, designo o Sr.........................., portador do R.G. nº ........... , para 

representar esta empresa, estando ele credenciado a responder junto a V. Sas, em tudo o 

que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação 

e interposição e renúncia de recursos, relativamente à documentação de habilitação e à 

proposta de preços por nós apresentadas para fins de participação na licitação em 

referência. 

 

 
Em ... de ............................. de ....... 

 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

 e cargo exercido na empresa 
(com firma reconhecida) 
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MODELO C – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
(documento a ser apresentado no início da sessão pública, fora dos envelopes) 

 
 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
 

___________________________________________________ (nome da licitante), com 

sede________________________________________ (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob o nº _____________________, DECLARA, para os fins do disposto na Lei 

Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que esta empresa, na presente data, enquadra-se como: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

__________________________________________ 
Local e data 

 

__________________________________________ 
Assinatura do responsável 
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MODELO D – COMPROVANTE DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA  

 

(documento a ser apresentado no envelope n° 2 – Documentos de Habilitação) 

 
 
 

A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 

CRANIOFACIAIS atesta que a empresa 

_____________________________________________, representada por 

________________________________, ___(qualificação: cargo/função, doc. de 

identificação) ____________________, procedeu à vistoria para participação na licitação 

CONVITE  nº 01/2019, em _____/______/______ 

 

 
 
 

Em _____ de ________ de _______ 
 
 
 

(assinatura do responsável pela Administração) 
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MODELO E – FOLHA PROPOSTA  
 

(documento a ser apresentado no envelope n° 1 – Proposta de Preços) 
 
 

CONVITE Nº  01/2019 - HRAC 
 

PROCESSO Nº 2019.1.00054.61.5 
 
 

OBJETO:  
 

Razão Social do Proponente: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

CEP: Fone: Fax: 

EMAIL: 2º Fone: 2º Fax 

Nome completo do representante legal: 
 

Cargo ou Função: 

CPF nº  RG nº 

DATA: ASSINATURA: 

 
 
 

PREÇO:     Propomos executar o objeto da licitação em referência pelo preço global 
de R$ 
(.........................................................................................................................................
.........................................................................................................................................)                                              
 

Prazo de execução do objeto: O objeto será executado em ....... (............................) 
dias corridos, conforme cronograma físico, contados a partir da ordem de início dos 
serviços. 
 
Cronograma Físico de Execução do Objeto: O objeto será executado conforme 
Cronograma Físico elaborado pela Administração, que integra o instrumento 
convocatório. 
 
Cronograma Físico Financeiro: caso vençamos a licitação, para assinatura do 
contrato, apresentaremos o Cronograma Físico-Financeiro composto pelo mesmo 
Cronograma Físico descrito acima, ao qual se aplicarão os Preços Unitários propostos 
nesta licitação, nos termos do item 13.4. desta Carta-Convite. 
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MODELO F – PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTIDADES 

A SER PREENCHIDA PELA LICITANTE 
 

(documento a ser apresentado no envelope n° 1 – Proposta de Preços) 
 
 
A planilha abaixo deve ser preenchida conforme o estabelecido pela Administração apenas 
nas quatro primeiras colunas (item/subitem, denominação, unidade e quantidade).  
Especialmente a coluna de Qtde deve ser verificada pela licitante por meio de detalhado 
exame da documentação oferecida pela Administração, mais vistorias e diligências que 
livremente deverá realizar.  
Divergências sobre as quantidades devem ser informadas à Administração. 
As duas colunas restantes (preço unitário e valor total) deverão ser calculadas e 
preenchidas pela licitante.  
 

CONVITE Nº 01/2019- HRAC 
PROCESSO Nº 2019.1.00054.61.5 

 

ITEM/ 
SUBITEM 

DENOMINAÇÃO UNIDADE QTDE. PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

(1) (1) (1) (1) (2) (2) 

(1) (1) (1) (1) (2) (2) 

(1) (1) (1) (1) (2) (2) 

(1) (1) (1) (1) (2) (2) 

Valor Global Proposto  (2) 

 
(1) Valores indicados pela Administração e verificados pela licitante. Divergências devem 
ser informadas à Administração. 
(2) Valores ofertados pela licitante 
 
 
 
Razão Social do Proponente: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

CEP: Tel.: Fax: 

EMAIL: 2º Tel.: 2º Fax 

Nome completo do representante legal: 

 

Cargo ou Função: 

CPF nº  RG nº 

DATA: ASSINATURA: 

 
-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X- 
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MODELO G – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
(documento a ser apresentado no envelope n° 2 - Documentos de Habilitação) 

 
 
À UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO  
HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS  
 
Referência:  Licitação:  

Convite nº 01/2019-HRAC 
 
 

 Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social), interessada em 
participar do - Convite nº 01/2019, do HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 

CRANIOFACIAIS da Universidade de São Paulo – HRAC/USP, declaro, sob as penas da lei, 
que, nos termos do artigo 27, inciso V da Lei nº 8.666/93, a (razão social) encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 

 
 

Em ... de ............................. de ....... 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

 e cargo exercido na empresa 
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MODELO H – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 
SEGURANÇA NO TRABALHO 

 
(documento a ser apresentado no envelope n° 2 – Documentos de Habilitação) 

 
 
A empresa ____________________________________, por seu(s) representante(s) 
legal(is), interessada em participar do Convite 01/2019, do HOSPITAL DE REABILITAÇÃO 
DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS da Universidade de São Paulo – HRAC/USP, declara, 
sob as penas da lei, que observa as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, 
para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de 
São Paulo. 
 

Em ... de ............................. de ....... 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

 e cargo exercido na empresa 
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